
TVR N.O 254, DE 201 3 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem viQ 4312013 
Aviso no 1251201 3 - C .  Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
61, de 03 de março de 2011, que renova a permissão outorgada a Rádio 
Campo Belo FM Stereo Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD)) 



Mensagem n" 43 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.258, de 2 de dezembro de 2010 - Rádio Colonial FM Ltda., 
município de São João De1 Rei - MG; 

2 - Portaria n%l, de 3 de março de 201 1 - Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda., 
no município de Campo Belo - MG; 

3 - Portaria n%5, de 3 de março de 201 1 - Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n-6, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM do Vale do Piracicaba 
Ltda., no município de João Monlevade - MG; 

5 - Portaria $ 3 0 7 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura Venda Nova FM 
Ltda., no município de Ibatiba - ES; e 

6 - Portaria n-71, de 17 de agosto de 2011 - RECC Radiodifusão e 
Comunicação Ltda., no município de Mogi das Cruzes - SP. 

Brasília, 18 de fevere i. ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIO 
CAMPO BELO FM STEREO LTDA. solicita renovação da outorga para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas 
Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2008. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nV34,  de 14 de junho de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. Observo que a' renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5.  Acompanham o ato os Processos nG 53710.00047311998 e nQ 53000.01194812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto nQ 88.066193, e o terceiro que trata do período de 20081201 8. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiízndo eletroízicnmeízte por. Pntilo Bernnrdo Silva 



PORTARIAN' 61 ,DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

O NHNISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos nQ 53710.000473/1998 e n" 
53000.01 194812008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acord de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 15 de junho de 2008 O BELO FM STEREO 
LTDA., pela Portaria no 134, de 14 de ficial da União do dia 15 de 
junho de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
zeger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art, 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro das Comunicaçõe 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
':;'ii i 

I M I N S T ~ H O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIGAÇÃO ELEPR~MCA 

< ' ? 

\', , i *"' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: % 12008 

Refergncia.: No 53000.01 194812008. 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Tendo em vista a d tação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO CAMPO FM STEREO LTDA , opino no sentido 

de que seja providenciada a abertu ompetente processo adminsitrativo. 

Brasília, 09  ABRIL de 2008. 

MARIA SALETE ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 
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SOLICITACÁO DE < 
\ " j , 

ABERTURA/ANEXAÇAO DE DOC 
J I l  

,"" i 1 I 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de: 
( ) Alteração contratuallestatutária simples 

) Transferência de Outorga 
( Renovação de Outorga h 
( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia 
em nome da entidade interessada: G-U dz%3 

' l" 

b) anexação do Documento n" (original em anexo), ao 
processo de: 
( ) Alteração contratuallestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia 
da entidade interessada. 

Brasília, 

- - 

Coordenador de R4&d$difusão da Região Sudeste e 
~isbrito Federal 



o. Sr. Ministro de Estado das Comunicqões 
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Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda, CNPJ no. 
20.929.725/0001-76, com sede a Rua MartVníano Bastos 
Freire, 770, Bairro Jardim Brasil em Campo Belo-MG, 
CEP 37270-000, telefone 3832-2000, tendo em vista o 
disposto no artigo 3" do Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente o pedido de 
renovqão, por novo periodo, da concessão que Ihe foi 

Portaria no. 05 de 20 de janeiro de 1989, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqaência modulada 3 na localidade de 

Declara, outrossim, conhecer e aderir às clhusulas que 
passarão a regular suas relqões com o Poder Concedente 
no novo período de execução do serviço, caso o pedido de 
renovagão seja atendido, achando-as conforme seus 
interesses. 

o Belo, 12/03/2008 
- 
---\ 





A Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda, 
concessioná~dpemissionhr%a do serviço de 
radiodifusão sonora em freqaência modulada de 
sons e imagens, no Município de Campo Belo, 
Estado de Minas Gerais, declara, para os devidos 
fins, conhecer e adek  as cláusulas do Decreto no. 
88.066, de 28/01/1983, que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo penodo 
de execução do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido, achando-as conforme seus interesses 

Campo Belo 12/03/2008 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 01 - _ -  _ . 
Vencimento E+rcidd i i  CO.lXA ECONOMICA FEDERAL 1 3110112006 1 :3006- d/- ----- , . - L , ,_* . .L.*< 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL - .' :..: i . . . . . . .  

DADOS DO CONTRIBUINTE ~ 

- .- 
p 
C 
o" 
e 

Nomej RarBo Social / Denomlnapáo Social CPF ICNPJ / Código do Contnbulnte I l laà io  Cnmpo U e l o  1f~$i "toxeo L i d a  
'" 

I Endereço 

[Lua. Xartil~iiano 

I 

Nome da Entidade Cbdigo da Entidade Sindical 

DADOS DE REFERÉNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÁO 

z 

CATEGORIA 
) Pahnal Empregador 0 Empregados Profissional Liberal n Aut6nomos 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes 

3*000,00 1 

L I *" 

1 ( = ) Valor do Documento 

168,OO / 
I i 

I I 

Capital Social- Estabelecimento 

3-000,OO 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 

CEP 

372'/0-000 

i 1 Total Remuneração - Contrlbulntes 

1 

000.000.05140 - 3  

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001 - 71 
Endereça I 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
I 

". 

Bairro / Distnio 

J-sil>girn i3.ralc~a i1 

I 
1 1 1 I (+) Outros Acr6silmos I 

I 

Numero 

587 
Bairro l Dlstrlto 

SANTA EFIGENIA I 

I i I I I 

(=)Valor Cobrado 
168,OO 1 . 

Complemento 

CONJUNTO 803 
CEP 

30150 -240 
Cidade 1 Munciplo 

BELO HORIZONTE 

Cidade 1 Muncipio 

C ;-irnp o De 1- o 

I 

VF 

MG 

I Total ~mpregadosl- Edabeiecimento I (+) Mora / Multa I 

UF 

frlG 
Código Atividade 

9221-5 

Cbdlgo do Cedente 

000.000.05140 -3  
Nosso Número 

00000000 0463 
I Autenticação Meanica 

Valor do Documento 

168 ,O0 
Data Vencimento 

31/01/2006 
Exercicio 

2006 



Contribuição Sindical 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

. DADOS DO CONTRIBUINTE 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
Codigo da Entidade Sindlcal Nome da Entidade 

S I N D I C A T O  DAS EMPRESAS DE RADIOD1,FUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 000.000.05140-3 
e 
E 

Nome i Raz2o Social i Denominação Social ' -  I T ? n " ~ - i  n khrnrin Ra7 n ~d S - ~ G T P ~ O  T,l;da 
cPF I CNPJ I Codlgo do Contribuinte 

20.9 297as/oooi7 

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 
Complemento 

CONJUNTO 803 
2 Endereço $1 RUA WMINGOS VIEIRA 

CATEGORIA a Patronal Empregador 0 Empregados 

I Caoital Social - Empresa 

C 

Numero 

587 

- u u r w  .-""i--. ...- .- - .- - 
I u I I 

Capital Social - Estabelecimento 

.--, 

/ Profissional Llberai 0 Autonomos 

I No Empregados Contribuintes 

Cidade i Muncipio Jalrro i Distrilo 

Complemento Endereço 

fiua Nlartimáario ~aedos F r e i r e  

I ( =  ) Valor do Documenlo 

176  *5@ 

Z /  SANTA EFIGENIA 1 30150-240 BELO HORIZONTE 

UF CEP 

Numero 

770 

I I 

I Total Remuneraçáo - Cqntribumtes I ( - ) Outras Deduçbes I 

7 

I I 

I Total Empregados - Est~belecimento I ( + ) Mora i Multa I 

MG 

Codcgo Ativtdade 

60103108 

I- ( +  ) Outros Acr6sclmos 

I I 

i 

UF 

NIG 

( = ) Vaior Cobrado 

1 7 6 , 5 0  / 

Cidade I Muncipio 

Campo B e l o  
CEP 

37 270-000 

' 1 LOTOFACIL: agdra ccjtn sorteios *. - 

Bairro I Distrito 

Jardim Brasil 

-9 

HORA 

&!b gp 
P 

DF 15:38:29 ($3 
------------ Q?i 

8 TERM 002155 
L%@ 

L @ 
Q 

cj, 
COMPROVPNTE PAGAMENTO DE 

r ,?, -- CONTRIBUICAO SINDICAL . 
,$ATA DE VENCIMENTO: 31/01/2807 

,!/JLOR DO PAGAMENTO: 176,50 

I 

@b 
- 

m 
V I A  DO BANCO Q 

q 3  

@ 
a 
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CPIXA ECON~MICA FEDERAL Vencimento Exerclcla 1 J l i O l i ~ O O S  1 .L. r 2 p O S f 0 - "  i , a e: ãc 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL i - --_ _- 

Bairro / Distriio 

=I SANTA EFIGENIA 

Nome da Entidade 
\ ,  

Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 000.000.05140-3 " &  
-- a .. 

L 

i .  

.- 

CEP 1 30150-240 
Cidade I Muncipio / BELO HORIZONTE 

2 

- 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Endereço 

RUA DOMINGOS VIEIRA 

Nome / Razão Social 1 DenominaçSo Soctal I R i d i o  Campo Belo  $?!i1 s-teereo L t d a  

CNPJ da Entldade 

26.271.33810001-71 
Numero 

587 

CPF I CNPJ / CÓd!go do Contribuinte 1 20.9 297 25/00017k 

Complemenlo 

CONJUNTO 803 

Enbereço 
I 1 NF, 1 Compiemenlo 

I Rua l a r t i m i a n o  ~ a d t o u  F r e i r e  

DADOS DE REFERÈNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÁO 

CEP 

39270-000 

gZ!l Empregador 0 Empregados 

Capital Social- Empresa 

30000900 

I 

Bairro I Distnto 

J a r d  jm 3~asiL 

0 Prolissional Liberal 0 Autanomos 

i / NQ Empregados Contribuinles 

I 

Cidade / Muncipio 

C?mpo B e l o  

(=)Valor do Documento 

1 . 8 ~ ~ 5 0  
( - ) Desconto /Abatimento 

UF 

TVIG 
Código Atividade 

6010100 

(+) Oulros Acréscimos I 

Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contnbuintes ( - )  Outras Deduçóes 

I 

TA IDE VENCIMENTO: 31/01/2008 
O\ DO PAGAMENTO: 185,50 

I 4 917708003 
$718 tl 000~00000 

03 1-774650 138-0 

Toial Empregados -Estabelecimento 

I 

( + )  Mora I Muila 

Código do Cedente 

000.000.05140-3 
Valor do Documento Nosso Numero 

000000000~233 
I Aulenticação MecBnna 

Data Vencimento 

31/01/2008 
Exercicio 

2008 
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Dados da Enõdade ç índ id  L 

MENSAGEM DESTINADA AO CO-BUINTE 

DATA E VENCIMENTO: 30 04/2003 
5,ALOR DO PAGAMENTO: 27 ,25 i C 

&f 1049970724 86617720924 i 9725000Y19 1 2d310000000000 2 I 



MNISTÉRTO DO TRABALHO 

GUIA DE R E c o L H I m m o  DA CONTRIBUIÇÃO SNDICA~ - GRCS 

AUTENTICAÇÃO MECÂ 

DA CONTRIBUIÇÃO, APENAS0 CAMPO 37,.QTIE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE 
REFERENCIA VIGENTE 





GRCSU - Guia de Remlhimento da ContíibuíNo Síndiea! U&ana 

DadosdaEnndade Sindical 

-1 I Nome da EnWade 

I. Liberal um- 
I Capital SoMal - hpreça  I W Ernpqmbs Contribuinteç 

UF W g o  At~~idade 
$G 601 

Dados da Ccnfribulpv 
(=)Valor do Documento 

1 5 B 3 5 7  
I (-)DescontoiMrn&o 

I I i I 

I CapifalSocial -E&beIecimerrto 
I 

I 1 Total Remuneração -Contribuintes 1 (-)Oh Deduções I I I I I I 

I I 

1 1 Total *gados - Eçfabelecimenio I ( + ) ~ m u ~ t a  179,18 1 
MENSAGEM DESTINADA AO CONZRIBUlW 

ente em &AS LOTERSCAS. 
spbs venrimento pgas sme* nas Agencias da 

u2/ AR/2008 HORA DF 10: 18:22 :$-_ -------.----- --A --------- -7- 
do/ @ p ALIDADE: 1 1 ~ 8 1 - 5  CAMPO I B E ~ O  ' TERM 0041q7 

1 . ,G, VINCULADA: 01  3 

1 COMPROV NT IAGrilENTO DE 
@h 
5%' 

F CONtR BU CAO SINDICAL 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urlbana 
--- 

I i - L- -' 
# ,- . < '> 
-3 
1;5 
O 
u 
I 

-5 
F 

1 I I I 

I Capil Social - E s b b k b e n i o  I I Total Remuneração-Corrinõuinfes I (-)Ouiras Dedu* 1 i I f I 

I 
I 

I 1 Total Gnpfegadoç -Esfabemeniu I ( + ) M H u f "  11 2 ,5 4 I 

HORADF10:19:58 
------------------- - 

TERM 004257 

$TA DE VENCIMENTO: 
ALOR 60 P~GAMENTO: 

-1 

q[/ . , 104'3970724 
97250001019 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

.l!! Dados da Entidade Sindical 

·ã I Nome da Entidade 11 SIN TRAB EMPRESAS RADlODlFUSAO TE~E\IISAO EST MG 

~ I Endereço 
u RUA BAHIA 

Complemento 
SALA 1811 

:;! . ...... 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociaUDenominação Social 
RADJO CAMPO BElO FI'II STEREO LIDA 

Endereço 
AV. AFONSO PENA 

CEP 

Cidade/Município 
BELO HORIZONTE 

Complemento 
3"ANDAR 

'" I 31270-000 
Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Município 
CAMPO BELO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

D Palronal/Empregador [!] Empregados 

.Capital Social-Eml3ffiSa 

capital Social- Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

D Prof. Liberal DAutônomos 

·N··Ejmpregados-Contribuintes 

Tot~1 Remuneração - Conlribuinles 

T 01,,1 Empregados - Estabelecimento 
, 

10499.70724 86617.720924 97250.001019 1 34920000000000 

Nosso Número 
209297250001 

<!I! '1 

Aut~nticação Mecãnica 

'~Im>, I ,: 

CAI A ECONOI~ICA FE~ER L 

.... ~ l' O~VIDORIA :C~IX 0800 725 7474 

I, 
,I 
'i 

~ I '072161 535166-0 ~ "'r 

:;r~/ AR!200~ ,'1 " HORA DF: 10 :20: 2~ 
l~L- _. , ___ L_I~_. --. ------ -----------------..:.:.---+ 
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A Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqaência modulada de sons e imagens, no 
Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, que não infringe as 
vedagões do 5@ do artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Campo Belo, 12/03/2008 



MINISTÉRIB DA Í-UEIUBA 
Secrelrrrle da Receita Federal do Brasil 

CERVDA~ NEGATiVA 
DE DÉBIPOS REMTIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS 

DE "TERCEIROS 

Nome: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
CNPJ: 20.929.725/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a wntribuifles administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscriMes em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente 8s contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terwíros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
nBo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

f sta certidão tem as finalidades previstas no arl. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Rqistro de Imóveis; - redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisao parcial ou transformaMo de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; - baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinçBo de 
entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de 
cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e 8 verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

.receita.Wenda.gov.br>. 

Cedidão emitida com base na PorkarSa Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 04/10/2007. 
Válida até 01/04/2008. 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - G W  

Inscrição: 20929725/0001-76 
Raz" Social: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: CAMPO BELO STEREO FM 
Endereço: RUA MARTIMIANO B FREIRE 770 / VILA BRASIL / CAMPO BELO / MG / 

37270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/02/2008 a 13/03/2008 

I Certificaçáo Número: 2008021319085810375424 

Informação obtida em 12/03/2008, às 10:03:19. 



MII\IIST&F-IQ) DA FUENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secrettairia da ReeeiCõi Federal do Brasil 

GERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: M D I O  CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
CNPJ: 20.929.72510001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
ngo constam pend8ncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Remita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçbes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente i2 situaçao do sujeito passivo no Bmbito da RFB e da PGFN, nejo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de cartidão especifica. 

A aceitaçejo desta certidão está condicionada à venfic e sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 6http: .receita.fazenda.gov.br> ou chttp: gfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunla PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida às 08:23:36 do dia 29/01/2008 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/07/2008. 
Código de controle da certidão: F699.D877.BD7E.50EG 

I 

Certidão emitida gratuitamente, I 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

PARA CADASTRO EM ORGAOS PÚBLICOS 

. ,  . 

MG-526.529 SSPMG 

DÉBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

I1 É DE 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDAO 

NUMERO DO PTA I N"INSC. DIVIDA ATIVA 1 DATA DA INSCRIÇAO IvALOR TOTAL DO CREDITOTRIBUTARIO I FASE DA COBRANÇA I 

MOD C6 04 18 



RUA MARTIMIANO DE BASTOS FREIR 770 
37.270.000 MG 

Estado de Minas Gerais 
Serviço de Fazenda 

CERTIDÃQ NEGATIVA DE DÉBITBS MUNICIPAIS 
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3 .0  ALTERWCAO CONTRATUAL DA E'IRMA R A D I O  CAMPO BELO FrYS STEREO LTDA 

RICARDO LEAO RODARTE, b r a s i l e i r o ,  casado ,  i n d u s t r i a l ,  r e s i d e n t e  e 
domie i l i ado  a  Av. Tancredo Neves -- 776 - Bai r ro  Jardim Brasil e m  
Campo Belo - MG, por t ado r  da  C a r t e i r a  de  Scler~tidade M-526.529 , 
expedida pela 6SPICi16, CPE . 096 .274 .306-  2 5 ,  GLAUBER E'RANíXJ RO1lRX)TE, 
b r a s i l e i r o ,  deaqui tado ,  i n d u s t r i a l ,  r e s i d e n t e  e domi.ciliadc) a Av. 
Tancredo Neves - 776 - "  Bai r ro  Jardim B r a s i l  enl  Caropo belo - P'G , 
por t ado r  da  C a r t e i r a  de Iden t idade  M-5.478.308, expedida pela GSP 

. HG, CPF . 7491.324.976- H'T, unicos  componentes da ernprasa "ItADIO ChllS 
x .  PO BELO FM STEREO LTUB", com sede a Rua Martimiano Bastos  Freira, . . 770 - Bai r ro  Jardim B r a s i l  om Canipu Belo - MG, (:~1_:(7.2U9SCP'i'25JOilíii- 

. . . . 
* &i7 . 76, devidamente r e g i s t r a d a  ni;l Car tor ic '  Massa-te s o b  o  nr. 182 E'ls 
4"- h(: 2 1  e  2 1 V  no l i v r o  A - 2 ,  e p o s t e r i o r e s  a l t e r a c o e s ,  tarriberu, devida - 

, -: r'. mente r e g i s t r a d a s ,  resolvem a l t e r a r  s e u  corrtra-t,ü social  e o  f azem 
_il< .- 

S .  

mediante as  s egu in t e3  condicoes :  
c .  

. . 
1 . 0 )  O c a p i t a l  s o c i q l  INCONVERSIVEL pa ra  o  REAL,  passa a ser de  

I 

, 

t e r a c o e s  . 

---- - - - -- - 
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Laudo de Ensaio de Equipamento de Radiodifusio 

Entidade: "Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda" 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Localidade: Campo Belo 

UF: MG 

Data: 01 de março de 2001. 

Transmissor: Lys Electmnic Ltda 

[Ririns Alberto Arailjo Peçanha 
Crez 27364 - 4" R 
Antomo Gonçahre~ ffinio 
Crea 2321 4" 
FoneIFax: (37)- 3212 1527 
Email: i_lr~ir~iii::kli:,i~j~,~~' !_i 

Rua ~am~odo~eio, 480 - Bairm São das6 
3550i-237 - Mndpolis- M43 



Laudo de Ensaio (Elaborado confornle a norma 03/98) 
9.4. I - Interessado 

a- Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda. CNPJ.: 2092972510001 -76 

b- Elidei-eço Completo da Sede: 

Av. Afonso Pena 201 - 3* andar - Centro. Fone: (35-3822-2000) 

37270-000 Campo Belo - MG. 

c- Noine e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso. 

Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda - Cainpo Belo - MG 

9.4.2- Ensaio 

a- Motivo 

Pasa fins de renovaqão da outorga 

b- Endereço completo onde foi sealizado: 

Rua Martimiano Bastos Freire 770 - Jardim Brasil - Canlpo Belo - MG 

c- Data em que foi realizado: 

01-03-2008. 

9.4.3 - Fabricante: 

a- Nome: Lys Electronic Ltda 

b- Endereçu: Rio de Janeiro - RS 

9.4.4- Fuilção do Transinissor: 



9.4.5 - Medições: 

9.4.5.1 - Freqüêmia: 

Nominal: 98,9 Mhz 

Medida em ambiente nomal: 98,9 Mhz 

Var-iação máxima em 60 minutos: Hz, em ambiente nomal. 

Instrunxentos Utilizados 

Frequêncímeti-o Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, PI-ecisão de 99,5%. 

Terinômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

Pré ênfase de 75 $3 Valores x - 1 



Iiistr~imentos utilizados: 

Gerador Seletivo Siesnals Mod. C 2008 N: 5 1 1546272 - Precisão 99,8% 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IbE 349872 

Medidor de distorção ITT -Moa. ITT CAN - Precisão 99,8% 

Osciloscópio TRIO - Mod. C 0  1303 - Precisão 99% -N: 11 100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 

Monitor de Modnlação Apel - FM 

Sonda de Rádio Freqüência 

Analisados de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

9.4.5.4- Nível de niído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 H 2  (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 o/, (MONO) = 

9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude cosn 

1000 Hz. 

9.4.5.6.- Atenuagão de harmônicos e espúrios. 

2"H= 

3"H = Não há enlissão de espíirios. 



9.4.5.7 - Potência de Saída: 1 .O00 Watts RF 

Método utilizado: Para potêricia até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod, 

W1-2300 com sensos 1000 B, acima deste valor pelo método iiidireto, P= Ip x Ep x r(. 

Mktodo para ini'olr a potgncia: Não riecessita, já esta ria máxima potencia de operação. 

9.4.6.= Idosmação para estereofoilia: 

9.4.6.1- Gerador de estéreo: 

a) Fabricante 

Orbisonic Ltda 

b) Modelo 

AFX 800 FM 

9.4.6.2.= Mediges: 

9.4.6.2.1- Fi-equência da subportadora piloto 

a)Medida: 19 Khz 

b) Vaiiação máxima em 60 minutos, em ambiente noimal: 

O &  

9.4.6.2.2.- Limite das vai-iações de por-centagens de modulação da Poi-iadora Priiicipal 

pela subportadora piloto: 

9 %  



9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (@ladro abaixo) 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofieq~~encias (Quadro abaixo) 

Valores ein dB 



9.4.7 - Iifmilaç5e.s parc; caixais sect~ndários SCA 

Não possui 

9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

9.4.8.1- Placa de identificação 

Fabricante: Lys Electi-onic Ltda. 

Modelo: FM IOOOE 

Data de fabricação : Novembro de 1989 

Níunero de Série: 980885 

Potência Nomiilal: 1,O KW RF 

Consumo: 3,O KVA 

Freqüêi~cia Noiniilal: 98,9 Mhz. 

Cóci. Eomoiogação Dentei: 0420-8'7. 

9 4 8 2- Medidores do estágio final de RF 

Corrente wiltíilua de: Placa Dseno 

Medidor existe: .. . . .. . . . . .. . ..Sim 

Valor medido: 0,65 A 

r abi-icante: E-on 

Escala de : O a 1,2 A DC. 

Tensão contínua de: Placa Dreno 

Medidor existe : Sim Não 

Valor medido: 2800 Volts DC 

Não 



Fa bricar-ite: IO-on 

Escala de: 0 a 5000 V DC 

Potência de Saída: 

Incidente: 1.000 Watts RF Escala de: 0 a 2.000 W 

Refletida: 15,O Watt RF Escala de: O a 200 W 

Medidor Existe: ............... Sim 

Fabi-icante: Kt-on 

9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

Freqüência : H 
9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 

a) De descasga de capacitcires depois de desligada a alta ter~são.(Descrição sumária) 

Um bleeder de 150 KQ - 200 W ligado a saída do + B de 2800 Volts. 

b) Gabinetes inetálicos eilcerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao teil-a: 

Sim. ............. Não.. .......... 



c) De inteirrrptores de seguranqa, em todas as por-tas e tmlpas de acesso a parles do 

transmissor onde existam tendes superiores a 350 volts, que automaticamente des- 

ligam essas tensões quando q~alquei- dessas portas ou tampas foreiii abertas: 

......... Sim.. .......... Não.. 

d) Possibilidades de serem feitos, extei-nameate, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, coin todas as portas e tainpasfechadas. 

.......... Sim. ............. Não. 

9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do tsansmissor: 

a- Descilção suniái-ia dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relê de sobsecarga de mhxima, de falta de ventilação, relê de sobretensão e proteç2io 

contra ROE. 

b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado 

.......... Sim. ................ Não. 



9 4 9- Declara<;ões 

9 4 9 1 Declaração dos profíss~oiiais habilitados 

Declaramos sereili verdadeiras todas as mfoii1iações deste latido, obtidas mediante ensaio 

por nós realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

13 folhas, todas ntimeradas e nibriadas com as rubi-ica 
c - -  

Data: 01 de março de 2008 

Crea: 27364 4" R 

Crea: 232 1 4" R 

RLI~  Campo do Meio, 480 - Bairro São José 

E n~ail  : ~ I ~ ~ ~ I I ~ ~ C ~ ~ ~ ~ ( ] J ~ ~ ~ ~ L I I Z ~ I  CL)IH 

Fone: (37) 3212-1527 

35501-237 Uivinópolis - MO 



9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos na Nonna Técnica para Emissora de RadiodlfusZIo Sonora ein Freqüência 

Modulada N-07/80, DECLARAMOS que o traiismissor de Frequêiicia Modulada, a que se refere 

este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as nosmas vigentes e a ele 

Loca1:Campo Belo 

Csea: 27364 4" R 

s Pinto 



Na qualidade de representante legal da "Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda", DECLARO que os 

Sss: Carlos Alberto Ai-aújo Peçanlia e Antonio Gonçalves Pinto, estiveram no endereço abaixo 

no dia 01-03-08, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 

Fabricado por : Lys Electi-onic Ltda. 

Modelo: FM- 1000E 

Série: 980885 

Potência nominal (Ou operação) de : 1.000 Watts. 

Local do ensaio: 

Rua Mastimiano Bastos Freire, 770 - Jardim Brasil - Campo Belo - MG 

Localidade: Campo Belo - MG. 

Data: 01 de março de 2008. 

Nome: Ricardo Leão Rodarte 

Cargo: Diretor Presidente e Representante Legal 



s i / ?  C' niuo~~çffo DE RESPONSABILiDAOE TÉCNICA - ART \>I n 
{ >  11s 

MATRIZ O B M  / SERV!GO 
" - SL c. 

1 ,  
r ù 

* t a  \ E f  
\ 

- - -  - - -  - .- .. . - . & i - ,  I 

-(,u~irZi l\uo - - - ) 1 
04 Nome do profis~ional responsiivel pela Óbm ou ~ e z l ~ o  -r 05 ~ ~ g i s t r o  no CREA - - ( 07CPF  1 

09 Endereço Residencial do Profissional 

R MURIAE, 001370 MORADA NOVA, DIVINOPOLISIMG 

CARLOSALBERTOARAUJOPECANHA 

I 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 1 13CNPJ / 14 Capital Social I 15Telefone 

MG-27364lD 

to Endereço para Correspondêncca 

0~4.100.089-91 

06 Titulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

I - - -- . - . -  - - -  - .. 

- -CONTRATÁNTE - - . - - 
i 8  Nomo do ~ontrãtantó 1 i 9  CPF ou c N ~ -  

O8 Telefone 

(0000)0000-0000 

1 Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda 

20 Endereço para Correspondência 

AV Afonso Pena, 201 3 O  andar - Centro, CAMPO BELOIMG 
- - - - - - -. - --  -- - -- -. - - - 

- .- -- -. 
DADOS DA OBRA I Ç E R V ~ U  -- -- 

22 Nomedo ~ropr ictár io 1 23 CPF oic CNPJ -I 1 Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda 1 20.929.72510001-76 I 
24 Endereço da Obra ou Serviço 

RUA Martimiano Bastos Freire, 770 Jardim Brasil, 

26 Município 

CAMPO BELOIMG 
26 CEP 

-0 

virucu~n~Ao LEGAL 

i 
28 Atividade Técnica 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

41 Resp~nsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas / 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 

solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter cerfidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como curriculo, para participação de licitaç6es 

07 Geral Tlpo 01 Geral Tipo 

31 26 
04 Geral Tipo 08 Geral Tipo 

39 Tipo contrato 

7 

Inalidade 

48200 

02 Geral Tipo 

30,OO 

40 Descrição Complementar 

Laudo transmissor para renovação de outorga 

05 Geral Tipo 03 Geral Tipo 

Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

09 Geral Tipo 06 Geral Tipo 

34 Ent. Classe 

0086 

AUTENTICAÇÃO MECÂWICA VIA DA a e w s e ~ v ~ ç s  

10 Geral Tipo 

38 Honorários 

600,OO 

35 Quant~íicação 

1 000,OO 

36 Unidade 

45 

37 Valor da ObralServiço 

500,OO 
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68NSEWO E G 1 O W L  DE EMGENIIWA WIPQUIm11M E AGRONOMIA DE WIIRIaS GEMI" 
R m i b  

Av b a r e s  Cabral, 1800 -Fone 31 32994700 - Fax 31 32998720 - CEP 3017M)01- Bolo Homonte - Mlnas Gerais 
do 

Ouvfdona 0800 28 30 273 - Atendimento 08M) 31 27 32 
Sacado 

Cedente AgêncialCMligo cedenu Vencimento 

Vaiar da o~et-acao . . . . . . . . . . . : t8$$$%1%KX1t83BI O0 
Aqencf a e ~ i i  ten te: BbW Banco: 4811 
gata: 65!L!3!618 Hora: 15:00:1% 

Dados da D~eracao 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENWAfllA ARQUITETUGEA E 
AGRONOMIA DE MINAS G E W S  - CNPJ 17.2M.50910001- 63 
Sacado 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

Prod, : T i t u l a  de Dutra gania 
Eanro C~dinte,.:  001 - BRASIL 
EaFi de G'enciiùent~, . , . . , ...: COHTRA AFRESENPACAO 
Data de Pasanen to,. . , . . . . .: 14/03!20Q9 
Valor do Pagamento. , . . , , . : $188$6tt$17%a30F0ü 
COOIGO DE BARRAS: 
0 6 1 1 ~ 0 0 í , 0 ~ ~ r 3 G 8 ~ ~ 3 ~ Q B 4 5 ~ 5 ~ j @ t l V O 8 3 f  Ji:'Zj3i85002j 

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Tipo; M-nz - Número: 402631 86 
ATENÇAO: Não receber após a data de vencimento. 

33S41005980-0 
Número do documento 

034026348600 
(=) Valor do dacumento 

30,00 
(+) O&os acrescimos 

ZAWWIHF: ESTE ~EiIOtISTBATIVO ANEXADO A CDNTA 

12104I2008 
Elmso número 

00008314026318600 
(-) Dedução 

(=) Valor cobrado 
30,OO 

(X) Valor Moeda 
R$ (Real) 

Demonsirativo 

Quantidade 







MINISTÉ~UO 
SECRETARIA DE SERVICO EL ETRO NICA 

DEMRTAMENTO DE OoroRGA DE SER KGOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N T ~ ~  ,!,i ., - , - --- r*71 

COORDENAÇÃO-GE~L D E R E G I m  LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DA REGIAO SUDESTE, E DISTRITO FEDERAL 

i( i ~ ~ ~ / 2 ~ ~ 8 / ~ O ~ U D / ~ G L O / D E O C O l S C ~ ~  Despacho n C 8  Brasília, 14 de vp,*~ i 2008. 

À DNISÃO DE CADASTRO DE UDIODIFUSÃO-DICW 

Assunto: Registro de alteração contratual simples - Independe de anuência prévia . 

Interessada: RADIO CAMPO BELO PM STÉWO LTDA 

Referência.: Proc. NQ 53000.01 194812008 Ap(Proc. n" 53710.00047311998) 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista que a U D I O  CAIMPO BELO PM STÉREO LTDA, 
efetuou alteração contratual (fls.23) que resultou na conversão do seu capital social para o real , que 
passa a ser de R$3.000,00 divididos em 60 quotas no valor de R$50,00 reais cada, estando esta em 
adequação a legislação em vigor, registrando-a no Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de Campo Belo- MG, no livro A-2, sob o nQ 381, com data de 2211011 994, 
passando o quadro societário a ficar assim constituído: 

Estando referida alteração contratual em consonância com a letra "'b'do art. 
7 V a  Lei 10.61012002, que deu nova redação a letra "b" do art. 38, da Lei 4.1 1711962 (Código 
Brasileiro de Telecomunicações), opino, seja os presentes autos encaminhado a Divisão de 
Cadastro de Radiodifusão-DICRA, para a devida compatibilização e extração de cópia para a 
pasta jurídica da referida entidade, com a devolução do processo à COSUD, certificando o 
necessário registro, para prosseguimento. 

.. c,& ----"-I 
ERLTNDO MARQUES MOREIRA 

Y 
d 

RAIM BAPBIA ALWS 
Coordenador de ~adiobifiidão da Região SudesteIDistrito Federal 

i 
i 

Encaminhem-se o pregente pqyqsso a DICRA, para as providências de alçada. 

coordenaddra-~eral 
Grupo de trabalho- Portaria 102, de 11/04/08 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

PROCESSO 53000.01 194812008 

Certifico que, nesta data, fiz os assentamentos cadastrais da entidade RÁDIO 
CAMPO BELO FM STEREO LTDA, de acordo com a 3" alteração contratual, de 
2411 111 994, nos termos da Lei no 106 10, de 20 de dezembro de 2002. 

Brasília, 20/05/2008 

Chefe de Divisão 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERPIDBO NKGATPVA DE DÉBITOS D ~ R E C ~ I " T A A  
ABMPMBTRADAS PELA ANATEL 

Nome: M D % O  CAMPO BELO FM STmREO LTDA 
CNPJ: 20 ,929 ,7 ' 25 /OOQf  -76 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente h situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:22:06 do dia 28/05/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/06/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA Pa&@ - 

UDPODBFUSÃO COMERCIAL 

EXPGÊNCIA - ArZ. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
siubordanada a s  interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de coniprovaçãio, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências le& e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
ceilturais do sel-vico. 

LEGISLAÇAO - DOCUMEldTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Noirnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; h?. 47, 1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das ComunKcações em novembro de 2007. 

INTEIRLESSADO(A): Rádio Canipo Belo FM Stéreo Ltda. 
SERVIÇQ: FreqUência Mod~~lada 
LOCALIDADE: Campo Belo - M i n ~ s  Gerais 
P E ~ O D Q :  199812008 e 200812.0 18 
PRQCESSQ(S) No(S): 53000.01 194812008-12 apenso (Proc:. 53710.00047311998) 

* 0s documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
r- LISTA DE DOCmENTOS NECESSAmOS I JUNTADA 1 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 03 I 
interessada, dirigido a s  Mknistério das Comunicações; 
2-Declaração de conl~ecir~~ento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 04 
da concessiofiâria ou pemissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (ad. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da cortr;.buição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. Pendente 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

-- 

16- Anotaqão de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
I I Fls. 47-47 

Fls. 10-15 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

do(s) transmissor(es); Fls. 34-45 

- - 

anexo), de acordo com as ámrn~as técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada esrs co~~jjkbk~nto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

I 

1 confoiniidade com a última autorização do Poder coicedente,-de acordo com / 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

Fls. Pendente 



a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e 

isponibilidade de rota. daquela Agência. 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de tr~ncrmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~primento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estílriulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, rsos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls. Pendente I 
%O- Declarar,iio, assiriada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~psimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Fls. Pendente 

Fls. Pendente 1 
I os respectivos documentos de comprovacão; I I 

I N F O ~ A Ç ~ E S  INTERNAS 
22- Iiifouinacão do Depai-tasilento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Cormnicação Eletronica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuraçáo de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relGivos a infrações cometidas durante o período de vigência da - 

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito reierente .h renovação;- 

- 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

Fls. Pendente 

Fls. Não Houve 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

-- 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Brasília, DF, 28 de maio de 2008. 

Fls. Antes de 
1997 

ASSISTENTE TIVO 



gEi,vrço P ~ E L I C O  FEDEP& 
M~?.\TIsTE~;",Io DAS COMJN~CACÕES 

r:"? F'i- 2 i"? 27 
,,L,YL - I !.L< 1 L sewrços DE C O ~ J I C A Ç Ã O  ELETRO~IICA 

DEP.b,p-TkixdENSO DE Q'!TORGA DE ÇERVIÇQS DE C O ~ J I C A Ç Ã O  ELETR.~~\TICA 
coo~r jc iq~~Ão DE I..I;.D!VDIF.USAO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Esplaiiadâ tios Nliiii:;t2rios, Bloco R, Anexo I3 - 3" Andar - Ala Oeste. 
CEP - 7C<;4i: -930 - Brasilia - DF - Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Ao 
Repr-esentililte Legal da 
R~,DT() cil-ik/ppo BEI,O Fh/i: S'TEP&O LTDA. 
Rua T)/J/lai.tini.ano 3asi:íjs Ficiyt:, ;1" '770 - Jardim Brasil. 
CEIJ: J.'7270-0@0 - campa Bel,r3/1\,!'/1G 

~ F E & N C H A :  Processo nQ 53000 Q11 3fif8/2008-12 apenso (Proc:. 5371 0.0004'7311 998) 

ASSWTO: Renovacão de Outorga, período 199812008 e 200812018. I 
I 

P e i ~  Processo em reZzrt.r_cia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovac;ão da outorga 
par1 rontiiiiiar ~x~.::u!ando a Serviço clr Radiodifusão Sonora em Freqiigncia Modulada, na 
lo.zalidade cle C~tinliu Bem, Es\iiç!o de )Ainas Gerais, deferida pela Portaria no 131 de 14/06/1988, 
publicado no DOU de, 15/06114i3 8 .  

De acordo com a IegisIatZo em vigor sobre 0 assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Preçá(iência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveinarnentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
pi.~~txdii;liiiins de resiovaç5o de 0UfGig~ e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
.e qlre, psrcr a cowpleta iliçtr~~cEn do Prscesso será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
doi;uineilto(:;). EM QIPI'ICL~"IP.Z aC9U C ~ F ' I A  AUIFENTBCPBDA: 

-- 
Cendiif<cado de c;!rl-i:sçrlio bn ~on.iri':j::~i;ão sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 

dos hltirnos cinco i~os ) : ,  

--- - 
OPTATIVQ: 1 Laudo de viriolia técnica., elahors<!o por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
C O F ~  R -  FO:~?.:?S tkcnicas -rrige~tei,, ar,crr,l~,ri'iad de declaração filmada em conjunto com o 

, r ~ p ~ . ' ; ~ e ~ ~ ~ ~ : i ~  ieoai h ;  dc? in$eYeçça&, atestarido que a emissora encontra-se com suas instalações e 
/ !:q~.lipamcIit.os em s,:irif:rjrnl&de: iocl  R i:iiiima aiiiorização do Poder Conccdente, de acordo com os 
1 pcrh.etros tiicnicoç pr.::ii;.;c;r í-ia iegularnentação vigente, constantes da respectiva licença de 



. -- .- 

indicalido se há pc&do(s) não a~iloriza'ois) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Mir1islé~i.o das Corriui,i:;ayões (Mod.els2) 

ou, 
caso a cntidaòa intsrzsisda deixe de ?Lp.pre;entar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 

, ,  . s~liictei~.-i~:..;i 1 ~ i s i < > ~ i a  i AJ!k5TEL. eip~cialniznt.: com a finalidade da renovaçgo da outorga, de 
s!:.;ol,d,,, C :O~T~  ~ 7 .  ~ i ~ ? ~ : i ~ ~ ~ > : i i . : ~ ' : ~ ~ ;  .l,c~2 daquela Agência. 

i ~~BIL~I"IAI;AO- !+raso eiit!,&dt2 ii;terersada opte par apresentar nos autos o seu prhprio Inudo de 1 visiiiY;a, co:of,xmiz 2% d,$gl!zei r:r::q:~l sip:cfficadas, tal não impedirá que haja vistorias téenieai de 
ii.otinâ da Ad'p.lATE$, a ~ n a ~ q ~ ~ , ~ ~  h~n!pt:'~. 
Declaração, assinada pelo ie,pieinis,iie kgal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
&entes à pi-opag~fi& c~ir.eioial di. tabico, bebidas alcoólicas, agsotóxicos, medicamentos e 
Içiilpil.9, cnlihrme as disposic6es constitucionais (artigo 220, 3 4 O ,  da Constituição Federal) e 
legeis /Li,. L;" 9,294.11 996), (;c:: rege= a xatéria; . -. - - . -- -- -- 
l:i9eclarat;lo, r,ssin;da »ela i-mr,e:seiitants legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
peiuuihzia 33i:i siia o.~<.!.;ii~?.$~Eo: - mixinio de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
pmp.gande i.omercia,i r ~nirimio de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
I,, ,,.xi P como o curopriinerio da cbrigaçáo de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
c(:!ncac.itsnaiç5 st.~~d~.;i ane:~ac!a. a e.:lts &pia de sua. grade de programaçZo; __-_ 
Decisraçiio, assinada pelo rrpr*sij;i:i:,e legal da entidade, atestando o cun~primento da finalidade 
constitucional de pmniuves a cii;r;iri riacional e regional, assim como do estimulo mínimo à 
piodiiçáo independente em rziaqào zo coiiteí~do veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 

Diante tlo e:cp,csra, fica ~oili'?s~:rio o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
derir: Ofíc,io, cxpriido c,oiii iil>,-Fostal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forrnulada(s), 
seiri o que O Processo eni referência niio terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
pi.í~vidki;!:,izz c-,'oiv;i.s, d i  acoido com a iegishçIo de radiodifusZo em vigor. 

! ~, ,, 

. 

toorcienadora - Geral 
Iinipo de 1'yriai)íj - '~crtaria no 102, de 11/04/2008 

- 

Coosti.twilyão Federal; 
DecIai~açA:~, nisinada pelo rqrrieritante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
bi:icos e soc.eis de pirsca e da f~íriiiia em relaqão ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

'?"/ i  A - - - -  TV da (7'. 2 
1 &r;iai-aq%~, assina& oe,!.? ie!;.xtsentarrte legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 

r?!iridzdi.s, pela 5i.m editorial e pela direção da programaqão, atestando a nacionalidade 
e juzitar-ds - OS p sespe~ii~io:; -. . - -. -. . . - . - - documentos - de comprovação. 



JhCi~~deXs~ de Laudo de V~s~orka %knica 

-- 
1 2..?.5- Freo,uCiicia(PBFh4j[?~Jii-C::.!: 
C 
j 2.3.6- Tolerârici~, de F;eqYi:i&r!r:i~ da piiri,i,dcr 

Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

FVT-RO- FIVI 



2.3.18- Foiitc l i ~  a l l ~ i  te1is5u corli protcs9o c 
-s-,-~~uu-,m=->-2-:-.~. 

controles externos que passam p~riiiitis ~i!ti5*~ssil;. ~i va!oi' ajustado da 

1 potência de operação au!orizddii: 1 
---_. --- I 

1 2,4.l!!- iicsistoies de snngrin ou o~itro dispositivo apropriado para 

! que 359 ',rolk ( ) Sim ( ) Não 
- 

i .  I 2.6.16- Gabinetei c«ii! &i. p;.;i,t::: z>:,;,wta~ao opcirdor interligadas a 1 ( ) Sim ( ) Não 

! (1,. ,...... ,v,.. rk',;.;i :;li cap~ci:oi-c,.; dc iilti'o C~U:!I:~O a alta tsn:li(:. é des!igada: 
C- -- -- -- - - .- 
1 2.1.15- 1iitii.i-~!ritoit\ i:~!? poi.;ai ,: t n ~ p i r .  ,><,$.e eristn:i: tens5es maiores 

( ) Sim ( ) Não 

Volts: 
- 

2.4.18- Fonte de últa ic1;sSo co:n proteçtio contra sobi-ccarga: --- - . e*--=--T-----=s---m---- 

2.5.. ,Tislema Bsradja>~k Principal 

tcirz: 
---pp.p-p.-..- 
2.4.17- Ajustes externos tios circriiics c o , ~  tcni;?,; i~iaiores que 350 

- * i .<,S. i 2- tdi40Zc10: 
I =r--. ~ _ - j ~ ~ ~ ~ - - ~ ~ ~ ~ ~ i Y l . l i  . i i _ l Y . i i l i n Y l = ~ I - -  

FVT-RO- FM 

( ) Sim ( ) Não 



I - - 
b . 5 , 2 , 2 -  Itiodeio: 

2.5 2.3- Protecni? c:iii(ra ctioqt.ies eléiiicos (coiidutor externo da B 
Iaii.]hn de Transi-íiiss2o !igatl» à terra): ( ) Sim ( ) Não 

- -. - - - - - -. -. 
2.6- Sistema Irradiamte Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

ia*";'"L.:""" """'"" ~ m ~ ~ ~ - ~ - = - - ~ r u v s ~  ---- 
I 2.1.. 1 .;- Qu;iritiddc dc E1cineii:os: 

rT6.1.4- Altura (ccn.m peuiii~lricoibarc clr 
rn__"_.ms__*__jir-~--~--~-~~-~- 

ErC,=inuie di: Orieiit3.;E:i (P-WJ 

. . - .'.]h~ de Tr~iissvnissiio An 

uwp---*- 

a choqiies cl6tiicos (ca 

Linha de Ti;:nsinissBo ligado ?I terra): ( ) Não 

..,.lia :__. >., L:::_ir~li5_i)~iSI -LIYYL-a--.il'=>&-m-=-L.a~~-e- -- i- 3- i)f(:,;jg .q i ip"~~;<os  d: USO c<,rilp,~ii~hiic~: 
-- - .-:'=-"---=-L---"=----- 

/ ? ~ ~ c i : , ~ i  :oh!.igatOrio pirr i:-issuirs dai ciasses E1 

I P.1) ( ) Não 
I 

3.2- Liiriilacioi. ar ii~oduIuçá>: [i ( ) Operalite ( ) Coin defeito ( ) Inoperante 
U 

3.3- Monilor dc iii(iditli1$20 I-- ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
- -- 

3.4- Aiialisador dc espcciro (obrigatório pa;a er~~issoras de Classe 

Especial). 
-_---i-.---- - 
4.Ocorr@ficla de Rariira6nlcos e EspG 

-- 

! 
i------------ 3" 5~ 
! 

Espúrio:; 

4.2- Transmissor Ai~xiliiar i- 

FVT-RO- FM 



e eietromagiiCrii~i;: 
, * . " A - - ~ - - > - a - ~ - - . . < ~ ~ L ~ . , ~ u > ~ " ~ , - " - - *  

~6.Estaádios 
--.e-- -, 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 
-- 

6.2- Esthdio Auxiliar 

4,S- ExisBêjleia de iru,$erfç;r$ncrr5 ~~-~:jt:z!s;.?.i: 

CRErt: 

L.ocal: 

1 1  Dava; 

Assinatura: 

( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

I 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministkrio das Comunicações, sob as 

ixne r  dn !ci. que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusâo SonordSons 

e Im.agens, utlljzllndn o csxialia fieqOOr~cia ... . . . . ., na localidade de , Estado de 

, enco~ilia-se som as suas instalações e equipamentos ein conformidade com a 

última autoiiza~Ho do Poder Concedente, de acordo com os pargmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, coi~st.ntcs dii iespectiva licença de funcionamento da estapão. 

Outrossim, declaramas qile a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

i-en~~!a~!.a gcjr n.jvo ,~ecB~lin(~iiii>dBriio!, de acordo com o disposto no Decreta no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

(noii~e legível do responsável téccjcri) 

ClXf3A/ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



,rie.:ig!-.a:,~~os,, !?;I.Y~ F~I-~S de prc'va, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da iei, 4"" "(&i0 snciei da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 
, . .  e Imagens, ;ri!:,i:azido r j  c~uai ia  fieqii&licia ..... . . ., na localidade de , Estado de 

ençoiltra-se IkCU,t'i.l?j3AND0 posicionarnento do Ministério das Comunicações 

no  que se referi: i(,$) mtoiizaqi%o(óesj para alteraçlo das características tkcnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 9 

. w bem co:?i;: n e~niçsac3 du r~a:i1a ]ic,i;si,/;:a, c:;nteizaplando taltis) autorizaçio(ões). 

OLI~Y.OST~:CL, ça.i~erztaamos que estarnos dependentes da providencia referida para que 

TJ r, .,o,.. c c qLnoq r...T , , i  ,,,.., :+i,., o 1-.irdo <c vistoria técnica e declarar a confoimidade das instalações e 

equipamentos da emissora corri a jiiima autorizagão do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros (écnisos pie-vislos ria regiilamzritação vigente, constantes na respectiva licença de 

lixncionaiinvilto da rstaqão, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

(norns !.;zível do respori.sáve1 técnico) 

LKE/J . l i  
,- .r? 

@plF N O  

(nome legível do representante Ilegal) 

CPF No 



, . . . . . . , - / , . .  . . . . .  . . .  
a) t.&~dq por . . .  o docnii,eiit.i cin ai?ei6; &g:'i;:z de  
( ) Ajteyzç&o c o ~ i r a t u a l ~ e s  . . .  tatii!~i.i . . 2 si iiipl . . .  es 

( . ) Qarisfirêkcia ............. i..., _ .  de , Out'orga .......... ,. 

., . , , .  . .......... .... 
( ), Renovaqão de Outoi'&z . ' ' . . ' .  ' . . 

. . .  
. . . . .  I,  ) ~çse r i~ ime i i ro  Pskvio, . : 

I, . 
em hoine da eiltidade intesesçada; 



Ao 
Ministério das Comunicações 

.q..~c~Q:71ii-iX-.j F* ."? 
4. .:IV"g;r. .. . .. . .. ..r l 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Anexo, Sala 300- 
Oeste 
Brasília - DF 

A Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda, em atenção ao seu Ofício 
no 2 1 12120081COSUD/DEOC/SCE-MG de 1 9/06/2008, processo 
no 53000.01 194812008-12 apenso (Proc:.53710.000473/1998), 
encaminha a documentação solicitada para fins de renovação da 
Outorga. 

Nestes termos pede deferimento, 

Rua Martimiino Bastos Freire, 770 
Carhpo Belo-MG 
Fone (35) 3832-2000 
Email: fmradio98@hotmail.com 





RADIODIFUSÂO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM 
~ ~ s c ~ c Ã o  

2.3.6 - Tolerâ~icia cle Freqiiê~icia da Portadora: (+I- 2000 Hz) = +50 
2.3.7 - Reciirsos para co~iexão cle Mo~iitor de Modulação e Frecfiê~icia: 

(X) Si111 ( )Não 
2.3.8 - Medidor de Tensiio Co~itilliia de Placa oii Coletor i10 estágio Fhm1 cle RF - 

(X)Ope~x~ite ( )C0111 Defeito ( ) h1operaiite 
2.3.9 - Mecliclor cle Corre11te Coi1thiia cle Placa oii Coletor 110 estágio Filial de RF. 

(X) Operaiite ( ) C0111 Defeito ( ) Tiioperailte 
2.3.10- Mediclor de Pote~icia Relativa de Saída e Refletida 

(X) Operante ( Com defeito ( ) Iiioyerante 
2.3.11 - Dispositivo de segiiraiiça que i~ilpeça o fii~icio~ia~iie~ito do traiis~~iissor lia falta oii illsiificiê~icia do 

siste~iia de resfriall~ento forçaclo. 
(X) Silii ( )Não 

2.3.12 - Tiiesistêucia cle disl~ositivos ex%erlios que per~luttuii a alteração da freqiiê~icia de operação 
(X) Sim ( )Não 

2.2.13 - Esistêricia de clispositi.c~os que per111italii hubição de qlaiscper co~itroles esternos que possaiii periiutir 
iiltrapassar o d o r  a.iiistaclo da pote~lcia de operação aiitorizacla: 
(X) Sim ( )Não 

2.3.14- Resistores cle Sangria oii oiitros dispositi\-os apropriado para descarga clos capacitares cle filtro qua~iclo 
a alta te~lsiio e desligada: 
(X) Shii ( ) ~ ã o  

2.3.15 - Iuter~~iptores em portas e taiiipas oiicle exista111 tensões ~ilaiores qiie 350 Volts: 
(X) Si111 ( )Não 

2.3.16 - Gbi~ietes c0111 as partes espostas ao operaclor hiterligaclas a terra: 
(X) Siiii ( )Não 

2.3.17 - Aiiistes externos dos circiiitos c0111 te~lsões iiiaiores que 350 Volts: 
(X) Si111 ( )Não 

2.3.18 -Fonte de Alta Telisão c0111 proteção co~itra sobrecarga: 



(X) Operalite ( ) C0111 clefeito ( ) hiol~era~ite 
2.4.9 - Medidor cle Correlite Co~ltiliiia de Placa oii Coletoi no estágio fiiial de RF: "7"' 1;; 

(X) Operalite ( ) Coln defeito ( ) Iiiopel-a~ite 
2.4.10 - Mecliclor de potelicia relativa de saícla ilicidelite e relativa: 

(X) ~peraiit& ( ) C0111 Defeito ( ) h10peralite 
2.4.11 - Dispositivo cle segiraiça que impeça o fii~~cio~m~iie~ito do traiis~iussor lia falta oii hisiificiêiicia de 

siste~iia cle resfria~l~elito forçaclo. ciiia~iclo existir: 
(X)Silll ( ) N ã o  

2.4.12 - Iiiesistê~icia cle disl)ositi~.os externos que per11litm a alteração cla freqiiê~icia de operaçào: 
(X) Silll ( ) Não 

2.4.13 - Existência de dispositir.os que per~iiitml~ hubição de qiiaiscper co~itroles exterlios que possalu perniitir 
iiltrapassar o valor a.iiistado cla pote~icia cle operação autorizada: 
( X) Sh l  ( )Não 

2.4.14 - Resistores de sangria oii outros clispositivos apropriado para clescarga clos capacitares de filtro cpa~iclo 
a alta tensão é clesligacla: 
(X) Si111 ( ) Niio 

2.4.15 - Inter~~lptores em portas e talllpas onde esista~ii telisões ~iiaiores que 330 Volts 
( ) si111 (X ) Não 

2.4.16 - Gabinetes c0111 as partes expostas ao operaclor interligados a terra: 
(X ) Silii ( ) Não 

2.4.17 - Ajustes externos clos circiiitos c0111 tensões ~iiaiores qiie 350 Volts 
( ) Silii (X) Não 

2.4.18 - Fonte de Alta Telisão c0111 proteção contra sobrecarga: - 
(X) Sim ( )Não 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 
2.5.1 -Antena 

I I 
7.5.1.1. -Ff~l~rica~ite: MAF'RA Iiiclustria e Co~iiel.cio cle A~itelilis Ltílii 
2.5.1.2 - Modelo: FMH-04 
2 .5  1.3 - Qialltidacle de ele~iie~itos 03 
2.5 1.4 - Alt~m (Ceotro peom&trico/base da tosl-e-solo). 2Clmetros 
2 5.1.5 - Aziiiltite de Orie~itaçRo: 60°NV 
2.5.2 - Linha de Tri~nsmissão Piincil)ril 
2.5.2.1 - Fabricante: KMP- Pirelli 
2.52.2 - Modelo: LCF -718" 
2.5.2.3 - Proteçào colitca clioq~ies elétricos (Co~icliitor externo da Lililia cle Tiruismissão ligaclo a terra) 

(X) Si111 ( ) Não 
2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar (NNo Possui) 
2.6.1. Antena 
2.6. I. 1.- Fabricante 

2.6.1.3 - <hia~iliclacle de elenlentos: 
2.6.1.4 - Aituira (Centro geoliiSti-ico/base cla torre - solo) : ~iietros 
2 6.1.5- Azitiiute de orie~itação: NV 
2.6.2 - Linha cle Transmissão Aiisiliar (Não Possiii) 



Eslk~rios - N50 W 
4.3 -Esist$~icia cle Iilte1lèr61icia Prqjudicial 

( )Si111 (X) Nâo 1 
5- Oiitras Constatações: 
5.1 - Dispo~úl~ilidade de Relatório cle Coiiforlúdacle referellte Iúiiitação da esl>osiçâo a ca11pos el6tricos ~iiagiéticos e 

e~eGo~~~rignéticos: 
(X) Si111 ( )NGo 

6- Esti~dios 
6.1 - Estíidio Principal 
6.1.1.- E~iclel-eco. Rua hlartiiiiiiiao Rastos Freira 770 - Bakro hrdiiii Brasil - 37270-000 Criii111o Belo - hlC+ 
6.2 - Estúdio Auxiliar. ( f i o  possui) 
6.2.1 - E~iclereco 
7- informações Adicionais: (NHo liá) 
8 - hstixin~entos iitilizaclos na Vistoria 

C+PS Magella~iMocl. GPS 300 
At~ahaclor cle Espectro AVCC)M - Mocl. PSA 65" 
Medidor cle Freqiigncia MINII>A - Motl. MF-7130 
Mecliclor de Potellcia LINEAR Equipa111entos - Mocl.: WL23i)C) - Colll se~~sores BIRD 
Biissola YCM 

9 ) ESPONSAVEIS PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

Local: Campo Belo 
Data: 18 de julho de 2008 

Representante Legal da Eiiti(lac1e 
i 

NOME: Picardo Leáo god 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a fiequência de 98,9 MHz na localidade de Campo Belo, 
Estado de Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente , de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Campo Be1oif)SG 18 de julho de 2008. 

Crea: 27364 - 4" R 

Antonio Gonçalves Pinto 
Crea: 00232 1 - 4" R 
CPF: 101262Q16-68 



Relatório para "Rádio Campo Belo FM St6reo Ltda" 
Localidade: Campo Belo - MG 
Data: 26 de setembro de 2005. 
Este relatório tem como fonte a Resolução Anatel - 303 de 2 de julho de 2002. 

Dados: 
Estação de 1,O Kw RF - 4 elementos Mapra com 2,09 vezes. 
Potencia Erp Máxima: 1,75 KW Erp - Classe B 1 Hcg = 20'0 metros 
Localização: Rua Martimiano Bastos Freire, 770 - Jardim Brasil 

Campo Belo - MG 
Coordenadas Geográficas: 20"-53'-55"s e 45'- 17'-03"w 
Limite de exposição para a população em geral. 

R = 0,409. d 1750 = 17,l metros 

Limite para exposição ocupacional. 

R = 0,184 . 41 750 = 7'69 metros 
Limite de exposição ocupacional 

S = (erp . 1 ,64.2,56)/(4nr) 
Para 20,O metros (Distancia onde poderá circular pessoas) 
Densidade de potencia (S) 2 

S = (1750 x 1,64 x 2,56) / (4 x 3,14 x 20 x 20) =1,17 W/m 
2 2 

1,46 W/m < 10 W/m Limite para exposição ocupacional. 
2 2 

1,46 W/m < 2 W/m Limite para população em geral 
Comentários 
De acordo com a norma 303 o sinal da estação "Rádio Campo Belo m/l Stéreo Ltda" não 
constitui campo elétrico ou magnético prejudicial tanto para operadores quanto para a 

nas proximidades da estação, estão abaixo dos limites da norma 303 
etembro de 2005 

Crea: 2736414~ R 

Ant s Pinto 

Av. Amazonas 1750 - São José 
3 5 50 1-206 - Divinópolis - MG 
Fone: 37-32 12- 1527 



06:00 AS 8:30 HS = SERTANEJO 

08:35 AS 8:35 HS = MOMENTO CULTURAL 

08:35 AS 1'230 HS = SUCESSOS NACIONAIS 
I~TERNACIONAIS 

12:30 AS 1430 HS = PROGRAMA HUMORISTICO 

14:30 AS 16:30 HS = POP ROCK 

16:30 AS 19:OO HS = MPB 

19:00 AS 20:OO HS = VOZ DO BRASIL 

20:00 AS 20:05 = MOMENTO CULTURAL 

20:05 AS 00:OO HS = GOOD TIMES 

00:00 A 6:00 HS = VARIADAS 



A "Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda", Concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, declara, 
para os devidos fins, que não infringe as vedações do 
parágrafo 4" do artigo 220 da constituição federal e legais das 
Lei n0.9.294/1996, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 
Campo Belo, 18 de julho de 2008. 



A "Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda9', permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 

a localidade de Campo Belo, estado de Minas Gerais, declara 
que atende os seguintes percentuais em sua programação, ou 
seja, máximo de 25% do tempo reservado a propaganda 
comercial, minimo de 5% destinado ao serviço noticioso e 
que dispõe de no minimo 5 horas semanais de programas 
culturais. Anexa e esta declaração uma cópia de sua grade de 
programação. 

Campo Belo, 18 de julho de 2008. 



A "Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda", permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, declara, 
para os devidos fins, que cumpre a finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, parágrafo 11, 
da Constituição Federal. 

Campo Belo, 18 de julho de 2008. 



A "Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda", permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, declara, 
para os devidos fins, que cumpri os valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, parágrafo IV, da Constituição Federal. 

Campo Belo, 3 1 de julho de 2008. 

h s Ricar *db ~ è ã o  Rodarte 



A "Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda", permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Frequencia Modulada, 

e no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, 
declara, para os devidos fins, os responsáveis pela gestão das 
atividades : 

1 - Área editorial - Mark Gleison Rodarte 
CPF: 013.573.556-45 

2- Área direção de programação - Mark Gleison Rodarte 
CPF: 013.573.556-45 

3- Documento atestando a nacionalidade esta em anexo 
"certidão de nascimento" 

Campo Belo, 18 de julho de 2008. 

i 

".i 
*'? 

CPF: 096.274.306-25 
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A "Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda" 
pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada no Município de Campo Belo, 
estado de Minas Gerais declara, para os devidos fins, 
que não infnnge as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição Federal. 

Campo Belo, 18 de julho de 2008 



A Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda, 
pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada de sons e imagens, no 
Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, 
declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as 
cláusulas do Decreto no. 88.066, de 28/01/1983, que 
passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de execução do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, 
achando-as conforme seus interesses. 

Campo Belo, 18 de julho de 2008. 



ECONbMICA FEDERAL 

OIIVIDORIA CAIXA Q880.725 7474 

L01, 12,005181-S 
LOCALIDADE: CAMPO BELO 
A($, VINCUL ADA : 0103 

COMPROVANTk PAGAMtN10 DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

LIA1 A DE: VENCIMENTO: 31/01/2QljH 
VALOR DO PAGAMENTO 185,50 

V I A  DO (:L IENTE 

I X A  ECONUMICA FEDERAL 

I.OTOFACIL: agora  com sorteias 

31--651613597-9 

HORA DF 15:38: 

CO14PROVANTE F'AGAWEHTO DF 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

DATA DE VbbICIMENTO 31/01/2007 
VALOR DO PAGAMENTO: 176,58 

1049970518 4Q9177QQBQ 
QQMQ0Q59220 7 34030QMQ00800 

31- 65 1613597-9 

V I A  DO BANCO 

CAI\A GRCÇ - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical \ r$ C. 
"."" " 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

Nome da Entidade .I S I N D I C A T O  DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E T E L E V I S A 0  DE MINAS GERAIS 

I I I I 
CEP Bairro i Distnlo Cidade i Muncipio UF Código Atividade 

137270-000 1 a J ~ . ~ d . i r í \  13173s,iA1L C::inip~ 3e l . o  

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

Complemento 

CONJUNTO 803 

.- 

Nome i Razão Social i Denominação Social CPF I CNPJ 1 C6digO do Contribuinte 
.-- 

~ . ' l : ~ d i . ~  Cc;mpo i-:c:lcr li%\ s.t;t:x:ç J:,trla 1 20.9 29.7 25/0001'7 
Endereço i N tT  o I Complemento 

R L ~ ~  l(L~,n:ir.-tj.n;3.:i~-~.~ Bas-l:oo klrri.re 

CATEGORIA 

Patronal Empregador C] Empregados 0 Profissionai Liberal CrS] Autonomos 

Capital Social - Empresa N' Empregados Contribuintes 

-3 e 000 , O(? 

3 

/ ( = ) Valor do Documento 

185 ,fjo 

Numero 

587 
2 .- " 
5 

Bairro i Distnto 

SANTA EFIGENIA 

( - ) Desconto /Abatimento I 

Endereço 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
Cidade i Muncipio 

BELO HORIZONTE 
CEP 

30150-240 
UF 

MG 

I I Total Empregados - Estabelecimento ( + ) Mora 1 Multa I 

I I Capila Social - Estabehcimento 

1 I I 

I ( + ) Outros Acrésumos I 

( = ) Valor Cobrado 

2-65 $50 

Total Remuneração -Contribuintes ( - ) Outras Deduções I 

I 

Exercicio . 

2008 
I AutenUcação Mecãnica 

Data Vencimento 

31/01/2008 
C6dlgo do Cedente 

000.000.05140-3 
Nosso Numero 

000000000233 
Valor do Documento 
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IXA ECONBMICA FEDERAL 

OUV1I)ílRIA CAIXA 0800 725 7474 

072-614535162-8 

12/blAR/2008 HORA DF 10: i5:51 

1-01 , 11,0fl5181-5 
LOLAI-IDADE : CAMPO BEL O 
AG, VINCULADA: 0103 

TERW 061.1LS7 

COMPROVAEITF PAGAMENTO DE 
CUNTRlBLIICAu SINDICAL 

DATA DF V~NlUICiENTO: 31/@1/2008 
VAL OR DO PAGAMENTO 2 16,24 
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VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DQ TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA C-ONTRIBUIÇAO SINDICAL GRCS 

( PAGAVEL NA REDE BANCARIA MTEGRANTE DO SISTEhlA DE ARRECADACÃO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART 586 DA CLT ) 1 -VENCIMENTO E - EXERCICIO 

8 PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS 31/01/2004 
3 - CODIGOS NDIC& 4 - CNPJ DA ENTIDADE 

2004 

000.000.05140-3 26.271.33810001-71 
5 NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 
6 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça. etc) 17 - NUMERO 18 -COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 587 CONJ.803 - 
9 - BAIRRO ou DISTRITO 10-CEP li - MUNIC~PIO (cidade) 1 2 - U F  

SANTA EFIGENIA 30.150-240 1 BELO HORIZONTE MG 
13 -NOME DO CONTRIBUINTE1 E-MAIL 14 - CODIGO DO CONTRIBUINTE 
T e  i - a d i o  Campo Belo F'N $,'"tereo L t d a  0000075 

15 - ENDEREÇO (rua. avenida. praça. número e complemento) 16 - BAIRRO ou DISTRITO 17 - CNPJ ICPFDO CONTRIBUINTE 

Rua liLrn"cmi,ano B a i  tos. ?-.ire J2,dj.m Byauil I 2 0 ~  ~,23.725/0001-76 
18 - MUNICIPIC: (c$c!ade) 119-UF. 20 - CEP 121 - lNiCIO DA ATIVIDADE 

Canpo E e l o  8 1 ~ ~  Jy 270-000 01s03s3.590 
22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - COD 24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 1 25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA - I?ad$odii~u.sas TP a -5 I - UNICO 2 -PRINCIPAL 3 - FILIAL 4 -OUTROS 

26 - 136 -VALOR DA CONTRIBUICAO 

28 TOTAL DA EMPRESA 
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I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I AR 
1 
i  INATAR RIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

ARIO DO OBJETO I NOM nii paicnhi snríni F n. I n=cTi*JaTA'-- 

1 
I 

OF: 160/2008-COSUI)/CGLO/DEOC/SCMC 
Ao Representante Legal da 
Radio Campo Belo FM Stéreo Ltda 
Av: Afonso Pena, 201 - Centro 
Cep: 37270-000 Campo Belo-MG 

- " A- ::, %C;?- 
Renovação de Outorga C ..- 

I NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR ! MOM LIISIBLE DU ~ÉCEPTEL'R 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGÁO EXFEDIDOR 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.985172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. b3 

INTERESSADO(A): RÁDIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CAMPO BELOIMG 
PERÍODO: 15/06/1 998 A 15/06/2008 E 15/06/2008 A 15/06/20 18 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.01 194812008 APENSO AO 53710.000473/1998 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

JmTADA 
03 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 46,47 

05-09,80-83 

10-15 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

34-45 

65-68 
Laudo elaborado 
pela entidade 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

disponibilidade de rota daquela Agência. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

\/ , 1 v 

20 

21 

22 

25-33 

23 

71 

70,72 

73 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com 'X". 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 

( ) SIM 

( ) N ~ o  



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECI~ETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

Ofício no 30 /2OlO/COREV/DEOC/SCE-MC 

I Brasília, 2 de I-(- & ,KG- D de2@/.0. 
Ao 
Representante Legal do(a) 
Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda 
Rua Martiniano Bastos Freire, no 770 - Jardim Brasil 
CEP: 37270000 - Campo BeloIMG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 194812008 apenso ao 53710.000473/1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Campo Belo, Estado de 
Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 134, publicada no DOU de 15 de junho de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORTGIRTAL OU C ~ P I A  AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, visto que o documento foi 
anexado ao processo com a data de validade vencida. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
6/5/2009, 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora-Geral - Gmp de Trabalho de Atos de Pós-Outorga t 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Observação - Oficios de exigência anteriores: 
Ofício no 21 1212008 - 19 de junho de 2008 



-3 c> , t3, $ .L* ., a,, * r ! i,, 1 #~ - D F 

Campo Belo, 18 de fevereiro de 201 0 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaç30 Eletrônica 
AIC Vânea Rabelo 

a Coordenadora Geral - Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 1 94812008 apenso ao 
53710.00047311998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezada Sr". ! 
I 

Atendendo sua solicitação, ofício no. 
307120 1 OICOREVIDEOCISCE-MG, de 0 1 .O220 1 0, estamos 
enviando-lhe Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 

a Tempo de Serviço - FGTS, da firma Rádio Campo Belo FM Stereo 
Ltda, estabelecida a Rua Martimiano Bastos Freire, 77 em Campo 
Belo-MG CNPJ 20.929.725/0001-76, para instrução do Processo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

--a---. 

Atenciosamente. 

/ N / -  / 





I 

CAIXA EtI6NOMVZA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do PGTS - CRF 

Pnscriçho: 20929725/0001-76 
Razão Socialri RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: CAMPO BELO STEREO FM 

Endereço: RUA MARTIMIANO B FREIRE 770 / VILA BRASIL / CAMPO BELO / MG / 
37270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2010 a 19/03/2010 

Gertificaçh NNúmero: 2010021810544891479154 

Informação obtida em 18/02/2010, às 10:54:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CAMPO BELOIMG 
PERÍODO: 1998 a 2008 e 2008 a 2018 
PROCESSO(§) No(§): 53000.01 194812008 - Apenso ao no 53710.00047311998. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUNIENTOS NECESSÁRTOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

Fls. 03 

Fls. 04; 78 

Fls. 05/09 

Fls. 10115 

/ 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Fls. 34/45 1 
1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 46/47 - 1 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

7- OPTATIVO: 
cópia 
Fls. 65/69 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília, DF, de de 2010. 

Fls. 73 

Fls. 74 

Fls. 75 e 76 - 
cópia 

CLAUDIA MARTINS DP O. MORALE 

INFORKIAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
.-,> 

Ofício I&-.:T~ rG-~20 1 ~ICORE~/DE~CISCE-MC .I 
12 

.'. 
~ r a s i l i ~ e  de , 4-/d6+>''2 de 2010. 

-- 
Ao 
Representante Legal do(a) 
-10 CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
Avenida Afonso Pena, 201 - Centro. 
CEP: 37.270-000 - Campo BeloIMG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01194812008 - Apenso ao processo no: 53710.00047311998. 
, . , ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Campo Belo, no estado de Minas Gerais. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; - A cópia do comprovante de pagamento referente à ART deve 
estar em cópia autenticada. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; - O documento de identificação do responsável indicado pela entidade deve ser apresentado em cópia 
autenticada. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece aNorrna de Serviço Conjunta CONJlJR/S 

Atenciosamente, 

/yy=J 
vÂNEA RABE 
coordena4ora-~eral 

Grupo de Trabalho de htos de Pós Outorga 



Campo Belo, 03 de setembro de 2010. 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo Oeste COREVDEOC 
A/C D f  Vanea Rabelo 

Ref.: OF. 3295120 10 COREVIDEOC - MC de 13/08/10 
Processo 53000.01 194812008 apenso 53710.00047311998. 

Prezados (a) senhores (a) 

Estamos encaminhando solicitaqão OF. 3295120 10 
de V.Sa. 

#--- - _^ 

i-. 

Atenciosame te, i/*- '1 1 

TEREO LTDA 





r 

ELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
00 - Fone 31 3299-8780 - Fax 31 399-8720 - CEP 301 70-001 - Belo I-lorlzonte - Minas Geiars 

3 - Atendimento 0800 0 

ANOTA-" DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART o \ 

MATRIZ 8 B M  / SERVIGQ ' 
i I 4  y 

CONT WTADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obm ou Servlço / 05 Registro no CREA / 07CPF 

/ CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

I 
O8 Telefone 
(0037)3212-2112 

09 Endereço Rffiidenoiai do Profissional 

RUA MURIAE. 001370 SAO JUBAS TADEU, BIVINOPOLISIMG 

10 CEP 

35501-250 

18 Nome do Contratante 1 19 CPF ou CNPJ 

I I t.lorne da Empiesa Contratada 

I 5  Telefone 

I I I 

1 AV Afonso Pena, 201 3O andar - Centro. CAMPO BELOIMG 1 37290-000 1 

14 Capital Social -1 2 Registro no CREA 

16 Endereço para Conespond6ncia 

13 CPIPJ 

I 7  CEP 

24 Endereso da Obra ou Serviço 

RUA Martimiano Bastos Freire. 770 Jardini Brasil, 

I 

DADOS DA 0 B W 1  SERVIGO 

CAMPO BELOIMG 37290-000 

22 Nome do Proprietár~o 
Rádio Campo Belo FM StBreo Ltda 

23 CPF oil CNPJ 
20.929 72510001-76 

28 Atividade Tectiica 

A ART é regida pela Lei 6496177 a, na falia de outro docuinerito, 
vale para todos os efeitos legais, coino contrato entre as partes. 

48200 

LEMBRETE - Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da AHT iio CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acervo técnico do profisãioiial, do qual pode-se obter certidao 
mediante requerimento. O acervo técnico B docrimento de grande 
valia, priiicipalmente como ciarrículo, para participação de lisiiaçõeâ 
e coniprovaçôes junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As i~iformações constantes nesta ART são de e)ccluçive responsa- 
bilidade do orofissional. 

08 Geral Tipo 07 Geral Tipo 

40 Descricão Complementar 
Renovação de outorga. Pi.ocesso: 53000.01 'I 94812008 MinistBrio das Coniunicaçoes. 

0086 

Documento valido após a comprovação do pagametito. $. de responsabilidade clo 
profissional o envio da via da CREA-MG para fins de registro no acervo t@cnico. 
AUTENTICAÇÃO MECANICA VIA DA OBWSERWllCQ 

39 Tipo Coritrato 

09 Geral Tipo 04 Geral Tipo 03 Geral Tipo 01 Geral Tipo 

46 28 

1.000,OO 

, 

10 Geral Tipo 02 Geral Tipo 

33 Finalidade 

-. - . . . - . -. - - . . - . . . -- . . . . - -. . . . - . . . . . . . . . . . . . -. - . . -- - -. . - - . . . . . . . . - . . . .. - . . . . . - - . . - . . . - . . . . - . .- . . . -. - 

~ : ; . f ' i  Al:l 3') ti: \I/$! li)A /\pb:; !A cc:~MPr?oVr,!~P.o R:) !;".I i~~?t;A~,flEh!-fct. - r...= -. . . . . . .. . , . .. . -- . . . - . -. . -. . . . . . . . . . 
42 D.ita de R~ga~ i i t r i t i *  I J:L'~IL)I ia T ~ ~ ~ ~ ~ ; I ~ Ü T -  Esta AI< I foi verificada eleti.onicaiiieiitc pilo CREA-MG e111 2510812010. 

05 Geral Tipo 

34 Ent. Classe 

45 

06 Geral Tipo 

38 Honorários 35 Quai~tificação 

400.00 

36 Unidacle 

280,OO 

37 Valor da ObralServiço 



CREA-MG VIA 02 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS AWT No 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 4 40730677 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

~ w o ~ ~ ~ s á o  DE RE$P8NSABIBIDADE T~CNIGA - ART ~ 3 "  v 

h. o ri 
" -i-?% 

MATRIZ Q B M  / SR61CO % , + *.- 

6 '  

it.!'' a 

I - -- -- -- - .- - - - . - -- --- - - -- --- 
- -- - - - -- -- - -- - - - CONTRATADO 

v õ ~ ~ e g ~ i r ~ n ~  CREA 
i -- -- -.- 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço I OiCPF 

( CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 1 MG-273641D / 014.1 00.089-91 
I 

06 Titulo(s) do Profissional 08 Telefone 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

I -  (0037)3212-2112 

08 Endereço Residenc~al do Pr61ss1onal I 10 CEP 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLISIMG 35501-250 
i 

11 t.lorne da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capltal Social 15 Telefone 

I 
1 1  

16 Endereço para Correspondência I 17 CEP 

I t 
I 

I -- - - -- - COMTRATANTE -- - -- - . 
18 tdome do Contratante T ~ ~ C P F Ü C N P J  ,, Campo Belo FM %reo .da 

20 Endereço para Correspondencia 

AV Afonso Pena, 201 3 O  andar - Centro1 CAMPO BELOIMG 
21 CEP 

37290-000 

/ Radio Campo Beio FFM Stéreo Ltda I ) 20.929.725l0001-76 
I 

24 Endereço da Obra ou Serviço 1 RUA Mammiano Bastos Freire. i 7 0  Jardiln Brasil, 
+ 

I I 

25 Municipio 26 CEP 

CAMPO BELOIMG l 1  
-& 37290-000 

I I 
28 Atividade Tecnica 1 i 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geml Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo O8 Geml Tipo 09 Geml Tipo 10 Geral Tipo 

I 46 28 
33 Finalidade 34 Eni. Classe 35 Quantificaçáo 36 Unidade 37 Valor da ObralServiço 38 Honorarias 39 TIPO Contrato 

48200 0086 1.000,OO 1 45 400.00 200,OO 7 
40 Descrição Complementar a 

Renovação de outorga. Processo: 53000101 1948i2008 Ministério das Comunicações. 
I 

I -- - -- . -- .- -- - 
ASSINATURAS 

r - - - -. - - - -- - -- ____I 
/ V%CULAÇ&O LEGAL - 41 Respqsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 1 

LEMBRETE - Concl 

mediante requerimen 
valia, principal mente^ 

a - 
"3 

& 
L 





A Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda", pemissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Frequencia Modulada no municipio de Campo Belo, estado de Minas Gerais 
declara, para os devidos fins, os responsaveis pela gestão das atividades: 

1- Area editorial - Mark Gleisson Rodarte CPF: 013573556-45 

2- Area direção de programação - Mark Gleisson Rodarte CPF: 013573556-45 

3- documento atestando a nacionalidade esta em anexo cópia da "Carteira de 
Identidade" autentica a. P 

Campo Belo, 18 de j u l d d e  2 
.. 

Referencia OF. : 3295120 1 0lCOREVlDEOClSCE-MC de 13 de agosto de 20 10 
Processo: 53000.01 194812008 apenso 53710.00047311998 
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--e-'%. !xi CREA-MG 
i,?/' .$&?i \-i CONSELHO REGIONAL DE EMGENHARM AWOUITETUW E AGROHOMiA DE FdINAS GERAIS 
ti ,i&&$ 9 1 Av Aivaras Cabral 1600 - Fone 31 3299-8700 - F ~ Y  31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo dorizonte - Minas Gerals 

j LL, 1 Owdoria O800 29 30 '273 - Atendimento 0800 031 2732 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETUW E 
AGRONOMIA DE FdjNAS G b M S  - CNPJ 17.2~.509!0001- 63 

-I 

ngencia1Codigo cedente 1 Vencimento 

CAMOS ALBERBO AMUJO PECNdHA 

Demonstiah.io 

3394410057884 

idumero dc documento 

014073097TOO 
(=) Valor do documanto 

%í,50 
ivloada 
R$ (Real) 

31,50 

04109R010 
pp 

Iblosso numero 

00008314073067700 
i-) Deducáo 

(+) Outros acrescimos 
-- 

(=) Valor cobrado 

Quantidade 

ARTNET Profissional CARLOS AEEERTO ARAUJO PECANH& ($3 ks- 
Tipo, Matriz - Número: 40730677 ' " -h  

ATENCÁO: Não receber após a data de vencimento h- " 

i$) Valor 

\-- .L 



-~ . ..., [ ~ll CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Recibo I ~) Av, Alvares Cabral, 1600 - Fone 313299-8700 - Fax 313299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

do 
, Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 Sacado 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ~RQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 3394-4/005780-0 04/09/2010 

Sacado Número do documento Nosso número -' I.';,,';;" 
CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 014073067700 00008314073067700 >-
Moeda I Quantidade 1 (X) Valor H Valor do documento (-) Dedução It~;~.' R$ (Real) 31,50 

(+) Outros acréscimos H Valor cobrado 

Demonstrativo 31,50 ", 

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA' 
Tipo; Matriz - Número: 40730677 ! 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. -

i 
.. ,.- ·-T' -','ru 

" ~ . - , .f 1.- ":-- '1 li. _ • • .1. 1 •••• ~ •• ... 
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:i I li, ' , I, 
I 1 I I 1:1 1 I I I I1 

&0ª 2010 I, l' : !BANGO DO' BRAJ' [L - 15: 33: 54 
~~6r 896 ,: : I' ,,1', , , ' I ',0635 
, ,I, ,0UVlijORIA aB ' 0800 172

1 

5678 I 

, I:' i I Ilr I', I ' I 11 

1 i'OM~,ROV1N1" ~ : AMENfol ~, TI/OCOS;: 

:~3JDOB~~I~~:,r"=C"I'i -,""=t~"""" 
, 0 19ôj518652900'I,itt;5)3l677!i!ií ",i,,"d'31fi, 
N ss , NUMERo, li i I·, i' 1:1 8314073067700 
C N· E'NiTO '. 1 .,. i' ~ I " 'i I 111 . 58659 V::L i :1, "". '. I 'I <)04 
C NSEL.BO REGlpNAlJi DE ENGENHAR[;I i '. , 

A E~CI8/COO. CEOENr,;E . i. .;, I 3394/0000,5780: 
O TA Op PAGAMENTO 'I' , j:! ,I, 31/08/2010 ~ 
V LORiDO OOCUI11E~TOI " , ,. i.: ;1 .' 31,50 . 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiilistradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃB NEGATIU DE BÉBIBQS DE RKHTAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
GNPJ: 20.929.725/0001-76 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 08:55:44 do dia 20/10/2010 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 19/11/2010. \ 

Certidão expedida gratuitamente. 







MINLSTÉRIO DAS GOMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE CONIUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.01 194812008 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53710.00047311998 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Campo Belo - MG 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAPREVISTA I 
( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Brasília, 20/10/20 10 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÃO ATUAL 

COORDENADOR DE 



SEWVIÇQ PÚBLICO FEDERAL Di , - - 

Portaria n!' 11" de 19 de j de 19 90. 

O BPmTBR DA DZmTORIW REGIONU DA SECWETmIA NACIO- 

N m  DE COMUNICAÇÕES e m  B e l o  ~o r i zon t e /MG, ,  no uso  d e  s u a s  a t r i b u i -  

qões  e t endo  em v i s t a  o que c o n s t a  do p roces so  139 29104,000007/87; 

P - Autoriza%, nos  temos do a r t i g o  101  do  Regu- 

lamento  d o s  S e w i ç o s  de Radiod i fusão ,  ã 
o m  s ede  na c idade  d e  C 

e f e t u a r  as seguiantes t r a n s f e r ê n c i a s  d e  c o t a s :  

O L E ~ O  RODBRTE % O , O O O  c o t a s  

- DE UJO RODmTE 
- 1 ,500  c o t a s  

8.500 cotas. 

II - Em consequ6ncia ,  o quadro societk-io da en- 

t i d a d e  ficará assim c o n s t i t u I d o ,  após  r e a j u s t a d o  o o n h e r o  d e  co- 

t a s  : 

BCz$ 

285 285,OO 

1 5  15,OO 

300 000,OO 

III - A d i r e ç ã o  d a  e n t i d a d e  será e x e r c i d a  e x c l u s i -  

vamente por RICARDO LEÃO RODARTE, na  qua l i dade  de g e r e n t e ,  



M X N F M  

, 
- 1  a;, ' 

2 Portar ia  n9 117/90-continuaça0. 

-V - Determinar que a entidade proceda a adaptação 

do cap i t a l  social  a s  novo padrão de moeda vigente no paxs. 

V - Determinar ,  nos termos do a r t i g o  102 do cita- 

do Regulmento, que a efet ivação do a t o  ora autorizado devere ser 

comprovada junto a e s t a  D i r e t o r i a  Regional, dependendo desta medi- 

da o exame . a decisão de seus f u t u r o s  pedidos. 



Portar ia no 134 , de 14 de junho 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇõES, usando das atribuições 
que lhe conferem o artigo 1 2  do Decreto no 70.568, de 18 de maio de 
1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Servlços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado 
pelo Decreto no 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que consta do Processo M i l  nç! 29000.00i3625/86, (Edita1 no 214/:56), 
resolve: 

I - Outorgar permissão RADIO CAMPO BELO FM STÉREO LTDA., 
para explorar, pelõ prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusùo sonora em frequéncia modulada. 
na cidade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

11 - A permissao ora outorgada reger-se-6 pelo CSdigo 
Brasileiro de TeleComunica~ões, leis subseqüentes e seus regulamentos 
e, cumulativamente, de conformidade com os preceitos e obrigações 
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Servicos de Radiodifusão, 

.,m a redação que lhe foi dada pelo Decrrto no 88.067, de 26 de 
~7:neiro de 1983, bem como 21s obrigações assumidas pela outorgada em 
4ua proposta. 

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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7 -. c$!.& blini5t&iia das Cornunrcagoei Destaques do Governo 

Menu Principal -+- SRD »» Consultas »» Técnicos »» plano ~ásico j menu a]uda 

Plano Básim O FM 

Canal Classe Entidade 

255 -- B 1  RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 

268 B 1  MOREIRA COMUNICACOES LTDA- ME 

292 E C 

Usuário: - Data: 20/10/2010 Hora: 11:01:57 

Registro "até M e  3 registros 

Localidade Fase Situação 

3 B 

3 

o 

Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

I 

h t t p : / / s i s t e m a s .  anatel.gov.br/SRD/TelaListagem. a s p  



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

& Menu Principal v SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu aluda 

PerfSI das Empmelael - RADIO UAMPO BELO FM VTEREO L.TDA 
CNPJ: 20929725000176 

Presidente: 
Endereço: Rua Martiniano Bastos Freire - Jardim Brasil 

E-mail: 
Capital Social: 3.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 3.000,00 

@adro Societário 

CNPJ / CPF 

096.274.306-25 

NOME 

RICARDO LEAO RODARTE 

GLAUBER FRANCO RODARTE 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

57 2.850,OO 

3 150,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

096.274.306-25 RICARDO LEAO RODARTE GERENTE 

Registro 1 até 1 de I registros Página: [l] [Ir] [Reg] 
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Ministério dar ~ornunica~ajcs  Destaques do Governo 

Menu Principal ÇRD menu ajuda 

bnsu l ta  Geral - FM 
Identlficaçao do Canal PB 

UF: MG 
Município: Campo Belo 

Freqüência: 98,9 MHz 
Classe: B1 
Canal: 255 

Dadss da Entidade 
Entidade: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322387329 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Bgslco 
€3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030141820 
CNPJ: 20.929.725/0001-76 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 37270000 Logradouro: Rua Martiniano Bastos Freire 

Número: 770 Complemento: Bairro: Jardim Brasil 
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 35 8322000 

UF: MG 

Fax: 

Endereço de Correspond$ncia 
País: Brasil 
Cep: 37270000 Logradouro: AVENIDA AFONSO PENA 

Número: 201 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dadss da Qutsrga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: 

€3 Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1911 0120 1 o 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Page 2 of 2 

4 Outorga 4 

4 Substituição de 
Eaui~amento . . 

Característica da E s t a ç h  Instalada 
H Dados do Licenciarnento 

Dados da Estasão 
RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA - CNPJICPF Entidade não possui 

Entidade: (20.929.725/0001-76) 
Situação: 

Município/UF: CAMPO BELO/MG Canal PB: 255 
Indicativo: ZYC804 Classe PB: B1 

Classe: L' I 4 

Canal: 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

http://sisternas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



3 q4 ** dí 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica* 

- 

subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento - das 
exigências legais e reiiulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das S~ibchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 194812008 apenso ao 53710.00047311998 
INTERESSADO(A): Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 
LOCALIDADE: Campo Belo - MG 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL/PEDIDO: 24/03/2008 (intempestivo de 9 dias) 
DATA(S) DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 15/06/1998; 15/06/2008 
PERÍODO(S): 15/06/1998 - 15/06/2008; 15/06/2008 - 15/06/20 18 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LAUDO DE VISTORIA, DATA: 18/07/2008 

REGULAR?: Sim, laudo próprio com declaração de conformidade 

* Os documentos devem ser auresentados aos autos em oripinal ou cóuia autenticada. 

I da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 1 04; 78 

LISTA DE D O C U ~ N T O S  NECESSARIOSU C 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 

JUNTADA 

03 

de renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 

federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 10-15 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

05-09; 79-83 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 46-47; 99- 
101: 104-106 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

65-69 
Laudo próprio 
com declaração 
de conformidade. 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 17; 77 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

18 

9 1 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

20 

21 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

22 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

25-33 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 929411996), que regem a matéria; 

23; 49-50 

71 

I Federal; 1 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 

73 



* r  

120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 , p!( 
11 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da GP; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de ~ o m u n i c a ~ ã ó  Eletrônica - DEAA àcerca da existência ou-não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do deito referente à renovacão: 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

Não, mas 
houve 

notável 
transferência 
de cotas, ver 
folhas 113- 

114. 1 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com " X .  

Anterior a 
1997 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

Brasília-DF, 20 de Outubro de 2010. 

Houve 
resposta 

juntada a 
partir da 
folha 98. 

Zanati Dultra 
ico-Administrativo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

OUTORGA - RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicac;ões e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Campo Belo - MG 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 15/06/1998; 15/06/2008 
DATA DO PEDIDO: 24/03/2008 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( )Sim 
(X) Não, intempestivo de 9 dias 
PERÍODO(S): 15/06/1998 - 15/06/2008; 15/06/2008 - 15/06/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 194812008 apenso ao 53710.000473/1998 
ATOS DA OUTORGA: Portaria 134 de 14/06/1988 (ver folha 115) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Não houve. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não. 
( )Sim.Transferência Direta. Processo no 
( )Sim.Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 



Continuação da Informação N lO/COREV/CGOU/SCE-MC 
Int ampo Belo FM Stereo LTDA 

Processo(s): 53000.011948/2008 apenso ao 53710.000473/1998 
Período(s): 15/06/1998 - 15/06/2008; 15/06/2008 - 15/06/2018 

eclaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

licença de funcionamento da estação; 



Continuação da Informação No 6 h-6 /2010/COREV/COOU/SCE-MC 
Interessado(a): Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 

Processo(s): 53000 01194812008 apenso ao 53710 000473/1998 
Período(s): 15/06/1998 - 15/06/2008, 15/06/2008 - 15/06/2018 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíiia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. - 

INFORMAÇOES INTERNAS 

71 

70; 72 

73 

74 

75-76; 102- 
103 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 
.................................................................. 
* *  
.................................................................. 
.................................................................. 
.................................................................. 

110-112 

Não, mas 
houve 

notável 
transferência 
de cotas, ver 
folhas 113- 

114. 

Anterior a 
1997 

Folha116 



Continuação da Informação N 20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 
Interessado(a): Rádio Campo Belo FM Steieo LTDA 

Processo(s): 53000.011948/2008 apenso ao 53710.000473/1998 
Período(s): 15/06/1998 - 15/06/2008; 15/06/2008 - 15/06/2018 I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nacionalidade 

Mark Gleisson Rodarte 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Mark Gleisson Rodarte 

7- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Brasília, 20 de Outubro de 2010. 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, 
em ;$$-I i0 /JQ<G 

ÁLVARO STO DE SOUZA NETO 
Coordenador vação e Revisão de Outorga 



f ,b'. 6 4, 5 /2010/COREV/CMU/SCE-MC 
" ~ 

Continuação da Informação No 
Interessado(a): Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 

Processo(s): 53000.01194812008 apenso ao 53710.00047311998 
Período(s): 15/06/1998 - 15/06/2008; 15/06/2008 - 15/06/2018 

DE ACORDO. A apreciação do(a1 Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em & 1 tLjJ 1 d& \ c? 

Coordehadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em {2A /-:/i) 1~~~~~~ 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços d e  Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;ÕES 

COOWDENAÇAO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQO014 CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROEEçO N~3710 .00047311998  E 53000.011948/2008 
INTERESSADO: Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda. 
ASUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
CAMPOBELO FM S?EREO LTDA. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Campo Belo, Estado de 
Minas Gerais. 
I I  - Possibilidade prevista no art, 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
i11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da  Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da RÁDIO CAMPO BELO 
STEREO LTDA. referente a ra exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência m e Campo Belo, Estado de Minas Gerais, 
relativa aos decênios de 1998 a 2008 e 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 134, de 1 4  de junho de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministerio das 
ComunicaçOes, aprovado pela Portaria ne 401, de 22 de agosto de  2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento da pedido, 
conforme Informação nQ 665/201O/COREWBEOC/SCE-MC. 

iI - RENOVA~ÁO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovaqão das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar a 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 
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5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concess6es referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto as número de períodos renovados. 

6. Ao Presjdenfe da Republica compete w t o r g a r - q ~ e s s ã ~  ou autorinaçãg para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços d e  radiodifusão sonora regional e 
'nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respeafvas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5 0 ,  e 34, 
Sle, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei ng 5.785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo ~ 
de renovação da outorga. 

40. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicacão 
Eletrbnica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1231127). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestaqão do serviço, o documento acostado à fl. 112, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 224 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declara~ões: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinerites à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 71; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 1 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação ~ 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 70 e 72; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 73; e 

i 
B declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 74, 

13. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
TelecomunicagBes - ANATEL a fl. 116; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Wicardo Leão Wodarte e 
Glauber Franco Rodarte, todos brasileiros natos (fls. 23 e 1131114); e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Mark Sleisson Wodarte (fls, 1021103). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovaqão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 15 de junho 
de 2008 e s ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 %o, da Constituição da Republica, 

a consideração superior. 

Brasília, 10 de janeiro de 2011. 

, i 
[ i '  L6kL, 1 &!/ \/ff DlL'", L j;f; i ,r 

(,/ANA PAUM ALMEIDA ARAGAO 
Assistente 

MARIANA M O W  EIBA 
~ d v o g a d a  da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. À Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em 34 1 Y-J~ 12011. 

I h f 

- h  

Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletronica-Çubstitutci 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. S r .  Ministro 
de Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDIERGL 
~ ~ I I N I S T É R T ~  DAS CO~VIUNICAÇOES 

S E C ~ T A R T A  DE SERVXÇOS DE RADXODIFUSÃO 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esplniiadn dos Mitiist6rios, Bloco R, Ancxo i3 - 3" aiidnr - ala oeste 
CCP 70044-900 - Brasllia - DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6000 

~ i * a s í l i a , d / 3  de inarqo de 20 1 1. 
Ao Representante Legal da 
&IO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
Rua Martiriialio Bastos Freiie, no 770- Jardim Brasil-Cainpo Belo 
Minas Gerais-MG 
CEP.: 37270-000 

Assurito : Pagaiileiito de Taxa de Publicação (Reiiovaç50) 
Referêricia: Processo rio 5371 0.000473/1998 

Prezaclo Se~ll~or (a), 

Telido em vista a assitiatura da Portaria rio 61, cle 03 de niarço de 2011, da &IO 
CAMPO BELO F~WSTÉREO LTDA., encamirihainos em anexo guia DARF, para recolhiiiierito da 
taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Ilnpi-ensa Nacional, 110 (61) 
3441-9555, para que o referido Ato seja publicado iio Diário Oficial da U~iião, seni o que riiio terá 
validade. 

Coordeiiadora-Geral de @egiiiie Legal de Outorgas 
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PORTARIA N 9 3 7 ,  DE 28 DE MARÇO DE 2011 Ministbrio das Comunicaqões SUPERWTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO Nq.807, DE 25 DE RIARÇO DE 2011 

Proccsso n.' 53710.00L447/1998. Declara extinta. Dor cas- GABINETE DO hI1NISTRO 

ORTARIA N' 61, DE 3 DE MARÇO DE 2011 
sasão, a partir de 25/12/i009, a aulorização do ~crviço'iimilado 
Móvel Privado - S L m ,  cxpcdidu a MINASCONTROL EQUiPA- 
MENTOS E SISTEMAS LTDA - CNPJ 25.298.662/0001-10. Dor 

A O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 
uso de suas akibuisõcs, conforme o disposlo no art 5' da Lei n' 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 dc janeiro de 1983, c tendo em visla o que constam dos 
Processos no 53710.000473/1998 e 53000.0lL948/2008, resolvc: 

Art. I' Rcnovar, de acordo com a art. 33, 534 da Lei o" 
4.117 de 27 de agoslo de 1962 por dez anos a parlir de I5 de junho 
de 2608, a pcrmissàa outorga'da ao RADTÓ CAMPO BELO FM 
STEREO LTDA., pela Portaria no 134, dc L4 de junho de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União de L5 de junho de 1988, para 
explora, sem direito dç exclusividade, o serviso de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município dc Campa Belo, Es- 
tado de Minas Gerais. 

Arl. 2' A execn$ão do serviso dc radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-i pelo Código Brasileiro dc 
Telccomunica~ões, Icis subseqúentw c suis regulamentos. 

Art. 3' Esle alo somcole produzirá efeitos legais após de- 
liberasão do Con~rcsso Nacioml, nos termos do § 3" do &. 223 da 
Conslilui~ão Fedcml. 

Arl. 4" Esta Portaria entn em vigor na dala dc sua pu- 
blicação. 

meio do Alo n.' 5.943, de 22/12/1999, publicado no D.O.U-~C 
24/12/1999, tendo cm vista o advento do lcrma final da oulorga de 
aulorirução de uso da(s) ndioftcqüfncia(a) associada(s), com fulcro 
do ari. 18, 55', do Regulamento de Uso do Espectro dc Radio- 
ücqüèncias, aprovado pela Resolupio nP 259, de 19 de abril de 2001, 
do art. 139, paráyafo úaico, da Lei n." 9.472, dc L6 de julho de 
1997. 

' Art. 2' O prazodc liceociameoto vigora enquanto a pcssou 
&!dica csliver Licenciada como Instituis50 Técnica Licenciada - DIRCEU BARAVIERA 

Supcrinlendçolç 
Inlcrina 

ITL. 
Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicasão. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTANA N-38, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

GERÊNCIA-GERAL DE COMUNICAÇÕES PESSOAIS 
TERRESTRES 

DESPACHO DO GERENTE-GERAL 
Em 29 de marsa de 2011 

Processo nP 53500.000974/20l1 
N"2.00 - O GERENTE GERAL DE COMIJNICAÇÕES PES- 
SOAIS TERRESTRES DA AG~WCIA NACIONAL DE TELECO- 
MUNICAÇÔES, no uso de suas atribuisões Legais, regulamentares c 
regimcnlais, examinando o Proccdimcnio Administrativo Fiscal n.' 
53500.000974/2011, DECIDIU negar provimenlo à Impugnação apre- 
sentada pela CTBC CELULAR S.A., inscrila no CNPJ sob a n.O 
05.835.916/0001-85, mantendo-sc a cobranqa de multa c juros dc 
mon, na fama da artigo 8.', 5 I:, e do artigo 24 da Regulamenta 
para Arrecadação dc Receitas do Fundo dc Fiscalização das Te- 
Iccomunicasàes, aprovado pela Rcsolusão n.O 255, de 29 de marya dc 
2001, relativos ao saldo rcmaoescentc de Taxa de Fiscalização de 
Inalalasão refercnlc ao FISTEL n.' 50404860494 seqiicnciais n.' 25 
45 e 46, decorrcntc da utilizafão iodevida de Crédito de bloco dc 
esla$õcs de ussinanles, seguindo o Infome n.' IIIiOII-PVCPA, de 03 
de março de 2011. 

PAKLO BERNARDO SILVA 

E FISCALIZAÇÃO % 

ATO No 1.811, DE 28 DE RIARÇO DE 20ll  
pecializádos dE Inspesia Técnica Veicular quc sc refere n Re;olusão 
CONTRAN N' 359 de 29 de sctcmbro de 2010. 

Art. 2' O p'razo dc iicenciamenlo vigora enquanto a pcssoa 
jurídica eslivcr licenciada como Imtihiisão Técnica Licenciada - ~utorizar ELETRO MECÂNICA BOET~GER COMÉRCIO 

E IMPORTACAO LTDA. CNPJ no 75.403.501/000l-18 a rcalizar rn. 
Art. 3" Eala Portaria entra em vigor na dala de sua pu- 

blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SiLVA 

PORTARIA N-39, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

operação 1cm~orá"a de cquipameotos de radiocomuaicagão, na@) 
cidade(s) de São Paulo/SP, no pcriodo de 29/03iZOll a 03/04/2011. BRUNO DE CAIIVALHO RAMOS 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supctinlendrolc SECRETARIA DE SERVIÇAOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 

CIONAL DE.TRÂNsITo: DENATRAN, no uso das ainbuições 
Legais, e considerando o disposto na Resolução N V 3 2 ,  de 30 de 
marso dc 2007, do ConseLhp Nacional de Triosito.- CON'IXAN, na 
Portaria N' 27, de 24 de maio dc 2007, e na Portara N' 46, de @ de 
jancim de 2011, ambas do Deparlamcnlo Nacional de Tiaosilo - 
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo N' 
80000.011982/2011-65. resolvc: 

ATO Nq.812, DE 28 DE RIARÇO DE 2011 
PORTARIA N' 60, DE 10 DE hlARÇO DE 2011 

~ u t o t i z ~  HOT CAR COMPETIC~ES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n" 67.345.587/0001-41 u realizar operapão lemporána de equi- 
pamentos dc rudiocamunicagão, na(s) cidade(s) de São PaulolSP, no 
período de 01/04/2011 a 03/04/2011. 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COM~NICAÇÃO 
ELETRÔMCA DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES. no uso . . 
de suas akibuifãcs, e tenda em vista o quc consta do Processo na 
53508.000157/2002, rcsolve: 

Autorizas a RdD10 DIFUSORA VALE DO PARAÍBA LT- 
DA, pemissionkia do Servisa de Radiodifusão Sonon em Onda 
Média, no municipio de Barra do Pird, Eslado do Rio de Janeiro, 
canal 1470 (um mil qualmcentos e sctcnta), Cldssc C, a exccular o 
Serviso Auxiliar de Radiodifusüo dc Ligação para Tmsmissão de 
Pmgramas (LINK), no referido município c aprovar seus locais dc 

BDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinlendcnic 

Arl. I' Conccdcr apartir da dala de publicasão dcsta Portaria 
l i~eosa de funcionamenlo a pcssoa 'uridica SETA INSTITLIIÇAO 
TECNICA DE MSPEÇAO V E I C ~ A R  LTDA - ME CNPJ: 
02.750.377/0001-93, situada no Município de Cuiabi - ~ T , ' n a  Ave- 
nida A, s / ~  Residcncial Paiayas 11, CEP 78.048-240 para executar 
serviços especializados de Inspcção Técnica Veicular a que se rcfcre 
a Resolu$ão CONTRAN N' 359, dc 29 de setembro dc 2010. 

Art. 2' O prazo dc licenciameaio vigon enquanto a pcssoa 
{uridica eslivcr licenciada como Inslitui$ão Técnica Licenciada - 
TI 

ATO NV.835, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

Aulorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF no 
138.014.608-94 a realizar operasão lcmporíina de equipamcnlos de 
mdiacomunicação, na(s) cidade@) dc PaulinialSP, no período de 
31/03/2011 a 02iMiZOi i. 

GENILDO LWS DE ALBUQUERQUE NETO 

PORTANA N" 62, DE 21 DE R.IARÇO DE 2011 
Ar1 3' Esta Paliana entra em vigor na data dc sua pu- 

blicação EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N" 340, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETRÔMCA, no um das altibuisòes que Ihc são confcridas pelo 
Artigo 187, Inciso XK, do Regimento Intcmo da Miaislfrio das 
Comuaicaçõcs, aprovado pclu Portaria no 401, publicada em 24 dc 

Autorizar Motorola Salutious-Ind. Prod. Band Larg Movcl 
Ltda, CNPJ na 10.652.730/0001-20 a realizar operação tcmporirk. de 
equipamentos dc radiocamuaicação, na(s) cidade@) de BraslliaOJF, 
no periodo de 30/03/2011 a L0/05ROLI. 

O DIRETOR SüBST1lllTO DO DEPARTAMEEO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso de, suas atribuições y e  Ibe foram confcridas pelo art. 19, inciso I, da Lci N' 9.503, dc 23 

e setembro de 1997, C6digo dc Tnhsilo Brasileiro - CTB; 
Comideraodo a ncccssidude de adcouacõcs de ardem tfcnica 

;igurii, dc 2006, cíini ;i ;ilir.r~(?i, iniru<lwiild pcl.i Pori~rid t iD 71 1, <Ir. 
I3 JL. n<ivsrnl,ro dc 2(iUY, r. ietldo crn vi ri^ o qw con.\l~ do I'r<icc.,\o 
n' 5300001i713 2009 c, cni r.>pecirl, d.t Inrumi<irr n' 68  ?UII.('O- 
IIKl'it'<;LU DI:OCIS~'L-~IC ik 14 ,Ir. rnicci iIe 2111 1. re\olvc - .- -- , - -. - . . . 

&t. l o  Homolo&,~~o~lc&s do Rc&qlamenlo dos Seniiça 
de Radiodihisão. a nomeacão do Senhor Dilson Carvalho Camoos EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Superinleodçnlc como procurado; com dc administnsão c gerfncia efc&da 
pela SISTEMA MALACACHETENSE DE RADIODIFU~AO LT- 
DA, executante do Serviso de Radiodifuíão Sonora cm Freqüência 
Modulada, na localidade de Malacachelu, Estado de Minas Gcrais. 

Arl. 2" Poliana cnita em vigor na data dc sua publicasão. 

23 de dezembro de 2010 resolve: 
Arl. 1" ~rorrog& ali o dia 31 de julho de 2011 o prazo 

previsto no arl. 6' da Pollaia do DENATRAN N"41/2010, com 
alterasão dada pela Porlaria N' 1.279/2010 - DENATRAN. 

Art. 2" Esta Poitana cnlra em vigor na data de sua pu- 
blica~ão. 

ATO NL 1.817, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

nutonzar R.C COMPETIÇ~ES LTDA , CNPJ n" 
03.050.51710001-83 a realizar operas80 temporénu de equipmcntos 
dc mdiocamunicqão, na(s) cidadc(s) de São Paulo/SP, no período dc 
3l/03/2011 a 04/04/2Oll. 

GENILDO LTNS DB ALBUQUERQUE NETO 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

RETWICAÇ~ES 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinlendcnlc 

Na Portaria N' 553, dc 20 de agosto dc 2010, publicada na 
DOU dc 23 de a osto de 2010 Scsão I Pigina 66 onde se lê: 
Crcdenciar por O! (um) ano, a '  artir da &ta dc publicasno dcsta 

Porlaia' Leia-sc: 'Credenciar por 84 (quatro) ano, a partir da data de 
publicasão desla Porlaria'. 

ATO N? 1.838, DE 29 DE MARÇO DE 2011 PORTARIA No 592, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPI na 
08.704.404/000L-78 a realizar operasão 1cmpará"a de cquipmcntos 
de radiocomunicaçüo, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no pcriodo de 
3l/03/2011 a 04/04/2011. 

A DIRETORA DO IlEl'r\l<lS\hllN'~O IIL: ACOhll'ANIIA 
h i c v r o  i: AVAI.IACÃO IIC SCIIVICOS ~f T O M I I N I C A C A ~  
LLL~I~OYIC'A DO LI ISISI '~RIO IIAS t'<lhIUNICAS<)iS - IN- Na Portaria N' 918, de 04 de novembro d~ 2010, publicada 

po DOU dc 08 de novembro de 2010, Sc ão 1, Págioa 94, onde ae lê: 
Crcdenciar por 01 (um) aoo, a arlir <ia data dc publicação dcsta 

Portaria' Leia-sc: 'Credenciar por 84 (quatro) ano, a partir da dala de 
oublicacão desta Portaria'. 

TERINA, no uso das atribuisõcs que lhe conferc o inciso nI, da 
artigo 1' da Portaria no 213, de 29 de m w o  de 2007, publicado no 
Dikio Oficial da União dc 30 de marqo de 2007, e lcndo em vista o 
que consta do processo abaúlo, ~csolve: 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Siinerinlcndente 

Esle documcnlo pode ser verificado na cndere~o clclrónico http:/hnvw..in.gwMint~&~, 
pclo código WOL20L1033000LL6 

-- - 

Documcnlo assinado digitalmente conforme MP oq.200-2 de 24/08Ii00l, que institui a 
iuiracstruhxa de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



P O R T A N A N V I  , D E  3 DE MARÇO DE 2011. 

O IMINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53710.00047311998 e n" 
53000.01 1948/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o ast. 33, 93", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 15 de junho de 2008, a permissão outorgada à O BELO FIM STEREO 
LTDA., pela Postaria no 134, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de 
junho de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Postaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso Nacional, nos 
termos do $3" do ast. 223 da Constituição Federal. 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submito à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIo 
CAMPO BELO PM STEREO LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2008. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 134, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. Observo que a._movação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposi~õ~s ~oKt ida~~nã le i~bV.785 ,  de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53710.00047311998 e n" 53000.01194812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido de acordo 

,.com o artigo 9" do Decreto 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

I 

\i. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da República. 

Respeitosamente, I 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunicações 



i 

N I I ~ T I É R T O  DAS COWNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COODENAÇ~O-GE DE SERVIÇOS DO GBBINETF: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio ng 0 3 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 de abri 1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

-1 
i i 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 



Ofício n~800/11 - SAJISAG 

Em 7 de dezembro de 201 1. 1 

Ao Senhor 
LEONES DALL ' AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, a Exposição de Motivos n" 78, de 13 de abril de 
201 1, acompanhada do respectivo processo, de interesse da Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda., 
tendo ein vista os termos do Memorando nQ 5341201 1 - SAG/C.Civil, de 2 de dezembro de 201 1, 
e da Nota Informativa a ele anexada. 

Atenciosamente, 

IVO DA MOTTA AZEVÊDO CORRÊA LUIZ A L B E ~ O  DOS SANTOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da hefe de Análise e Acompanhamento de 

Casa Civil da Presidência da República de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 - CEP: 70.150-900 - Brasília - DF 

Telefones: 61 - 341 1.145311457 - Fax: 61 - 3322.2806 

Memorando no 534/2011 - SAG/C. Civil - PR 

Em 2 de dezembro de 201 1. 

Ao: Senhor Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil - PR 
IVO DA MOTTA AZEVÊDO co 

Assunto: Exposição de Motivos no 78-MC, de 13/04/2011. 

Senhor Subchefe, 

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Senhoria a exposição de motivos citada 
em epígrafe, acompanhada do respectivo processo, para efeito de devolução ao Ministério das 
Comunicações, tendo em vista o erro material constatado no objeto da outorga, conforme 
especificado na Nota Informativa no 8 161201 1ISAGlC. Civil-PR, em anexo. 

Atenciosamente, 

LUIZ A ERTO DOS SANTOS 
,ubche, 

NUP no 53710.000473/98-17 
/ '\ 

134 3' 





CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 816/2011/SAG - C. Civil - PR 

Senhor Subchefe, 

Aprovo. 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 7812011-MC, de 13 de abril de 2011, com a finalidade de outorgar 

permissão à RÁDIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA. para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Campo Belo, Estado de Minas 

Gerais. 

Assunto: Processos nos 53410.000473/1998-17 e 
53000.011948/2008-20 - COM ERRO MATERIAL 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, considerando o disposto no PARECER 

No OO14/AAA/CGCE/CONJURRMC1AGU, constante à folha 128 do presente processo, referente à 

PORTARIA No 134 - MC, de 14 de junho de 1988, constante à folha 11 5, observou-se que, trata-se 

de procedimento com vistas à renovação de permissão para exploração de serviço de radiodifusão 

sonora, e, não de renovação de concessão, conforme indica a citada exposição de motivos. 

Em 4 de rh%"~~kyca  de 201 1. 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda a retificação dessa exposição de motivos, de acordo 

com o disposto na Portaria de no 61, de 3 de março do corrente, assinada pelo Exmo. Sr. Ministro das 

Comunicações, constante à folha 133, observada a necessária oitiva da Subchefia para Assuntos 

Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 02 de dezembro de 201 1. 

G:\... )-. 
GISELLE SANTA CRUZ SILVA 

Assessora 



EM no. 781201 1 - MC 

Brasília, 13' de abril de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIO 
CAMPO BELO FM STEREO LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de 
Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2008. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria no 134, de 14 de junho de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. Observo que a renovação -- - das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53710.00047311998 e nQ 53000.01194812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto nQ 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cdmprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernariio Silva 



O MNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53710.00047311998 e nQ 
53000.01 1948/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com ,o art. 33, $34 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
I 

dez anos, a partir de 15 de junho de 2008, a permissão outorgada à O BELO FM STEREO 
LTDA., pela Portaria n q 3 4 ,  de 14 de j u i Ó d ê T ~ 8 ~ ~ ~ ~ ~ b d ã " n o  Diário Oficial da União do dia 15 de 
junho de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
~ger-se-á  pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 1 

PAULO BERNARDO SI 
Ministro das Comunicaçõe 



PARECER NW001/AAA/CGCE/CONJLIR=MC/AGU) 
PROCESSO NQ53710.00047311998 E 53000.01194812008 

I 
I 

INTERESSADO: Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 

I - Renovação da outorga deferida a ~ D I O  
CAMPO BELO FM STEREO LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de Campo 
Belo, Estado de Minas Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto ne88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 
Tratam-se de processos administrativos de interesse da RÁDIO CAMPO BELO STEREO 
LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, relativa aos 
decêniosde1998a 2008e2008a  2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 134, de 14 de junho de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nQ401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem 
presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme 
Informação ne 665/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

I1 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ5.785172 determina que a renovação da 
concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 
permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 29). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 
como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do 
serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, § 1 O ,  da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei no5.785172. 



7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem manifestação final i 
do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do Decreto nQ88.066183. 
Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em caráter 
precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo de 
renovação da outorga. 

8. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1231127). 

8. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades 
no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 112, demonstra que não 
existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da entidade. 

8. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 71; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 70 e 72; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 73; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 74, 

8. Por fim, cumpre informar: 
Número de emissoras do serviqo na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 116; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Ricardo Leão Rodarte e 
Glauber Franco Rodarte, todos brasileiros natos (fls. 23 e 1131114); e 



Nacionalidade das pessoas reçpons6veiç pela g 
responsabilidade editorial, beG como pela direção da programação - é o 
responsável o Sr. Mark Gleisson Rodarte (fls. 1021103). 

14.Portant0, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15.Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em 
que requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

15.Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 15 de junho de 2008 e 
o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

Brasília, 10 de janeiro de 2011. 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor jurídico. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 



RODRI'GO ZERBANE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

Assinndo eletronicnnzente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



Brasilia, de de 201 1. 

I 

I 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a ~ D I O  
CAMPO BELO FM STEREO LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de 
adiodifusão sonora, em freqüência modulada, no k3iii5~fP%--ióde Campo,Belo, Estado de Minas Gkrais, pelo 

prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2008. 

2. A outorga foi conferida pela Postaria no 134, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53710.000473/1998 e n~3000.01194812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido de acordo 

,com o artigo 9" do Decreto 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 1 

P A a O  B 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIo 
CAMPO BELO PM STEREO LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2008. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nV34, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 15 de junho de 1988. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposPiões contidasna Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n9 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos n9 53710.00047311998 e n" 53000.01194812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido de acordo 

,com o artigo 9' do Decreto 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

LOORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício na 169 1. I20 1 IIGM-MC I 

Ao Senhor 
IVO DA IMOTTA M E ~ D O  c 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devoluçk de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício n" 80011 1-SAGISAG, de 7 de dezembro de 201 1, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n" 78, de 13 de abril de 201 1, a qual está sendo transmitida 
pelo SIDOF, nesta data, acompanhada dos respectivos Processos n"" 53710.00047311998 e 
53000.01194812008, de interesse da R ~ I O  CAMPO BELO FM STÉREO LTDA., cujas 
observações foram devidamente analisadas, tendo sido feitas as retificações pertinentes. 

Atenciosamente, I 

Coordenador-Geral 
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CAÇÕES DA DELEGACI 
I / CHEFE DE DIVISÃO DAS C 0  1 

i WGIONAL DO STÉRIO DAS C 0  CAÇÕES EM I 
I 

RUA T S , 1778 
BELO HORIZONTE - MG 

Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda , estabelecida à 
Rua Martimiano Bastos Freire, 770 - Bairro Jardim Brasil em Campo Belo - 
MG, CGC 20.929.725/0001-76, vem mui respeitosamente requerer a V. Sa a 
renovação da concessão autorizada pela Portaria no 5 de 20 de janeiro de 1989. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Campo Belo, 13 de vereho de 1998, 

ARTE - DIRETOR 



KIM" SW, DIRETOR DO DEPBBT TO NACIONAL DE SERWÇOS PNVADOS 

Rádio Campo Belo FM Stéreo Ltda, CGC 20.929.72510001- 
76 , tendo em vista o disposto artigo 3' do Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983, requer a V.Sa , se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade 
competente o presente pedido da renovação , por novo período , da permissão 
que lhe foi outorgada pela Portaria no 05 de 20 de Janeiro de 1989, para 
explorar o serviço de radiodifusão FM . na cidade de Campo Belo , Estado de 
Minas Gerais. 

Campo Belo, 13 de F reiro de 1998. 
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Laudo de Ensaio 

10.4.1- hteressado 

a- Riidio C m p o  Belo Stdreo Ltda . (CGC: 20929725l0001-70) 

b- Enderqo Completo 

Rua Marlimiano Bastos h i r e  , 770 

37270-000 - Campo Belo - MG. 

Fone: (035) 832-2000. 

c- Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

Nome: Rádio Campo Belo ETM Stéreo Ltda.. 

Localidade: Campo Belo - MG 

10.4.2- Ensaio 

a- Motivo 

Para fins de renovação. 

b- Enderqo completo onde foi realizado: 

Rua Martimiano Bastos Freire 770 - Jardim Brasil 

Campo Belo - MG. 

c- Data em que foi reakado: 

15-02-98. 

10.4.3- Fabricante: 

a- Nome: Lys Electronic 

b- Endereço: Av. Satumo - Rio de Janeiro 

10.4.4- finção do Transmissor: 

Principal 

Reserva 

10.4.5 - Medições: 



10.4.5.3 - mequência: 

Nominak 98,9 Mhz 

Medida em anibiente nomal: 989 

Variação m&ma em 60 minutos: 

Instrumentos Utilizados 

Fmquêncímetro Linear - Mod.: SL-0600, no de Série AZ15, Precisão de 99,5%. 

TemÔmdro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

Instmmentos utilizados: 

Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - M i s ã o  99,8% 



Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: HM[E 349872 

Medidor de disto-50 IITT -Mod, ITT CAId - Bredsão 99,8% 

Osciloscópio TIUO - Mod. C0 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 

Monitor de Modulação Apel - ETM 
Sonda de Rádio Frequência 

Analisador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

10.4.5.4- Nível de mído da portadora (FIM) em relação a 100% de modulação com 400 BIz (Mono) 

10.4.5.5- Nível de ruído da Portadora APVL em relação a 100% de Modulação em Annplihide com 

10.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espúrios, 

30R = Não há emissão de espúrios. 

10.4.5.7 - Potência de Saída: 1000 W a ~ s  IW 

Método utilizado: Para potência até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod. 

W1-2300 com sensor 1000 B, acima deste valor pelo método indireto, P- Ip x Ep x q. 

m o d o  para inibir a potência: 

Não é necessário, o equipamento já está na potência mádma. 



10.4.6,= Infomação para estereofonia: 

10.4.6.1- Qrador de estéreo: 

a) Fabricante 

Lys Electronic Ltda. 

b) Modelo 

1087 

10.4.6.2.= Medições: 

10.4.6.2.1- Freqüência da subportadora piloto 

a)Medida: 19 Khz 

b) Vanação máxima em 60 minutos: 

0 %  

10.4.6.2.2.- Limite das vadações de porcentagens de modulação da Borladora Principal 

pela subportadora piloto: 

9 %  



Valores estão em dI3 

10.4.6.2.4 - Diafonia entre os canais principal e sub canal estereofônico ou vice 

versa em toda faixa de 50 a 15000 &. 
..-===------ 

SCA- 

Não possui 



10.4.8- OBSERVAÇ~ES VISUAIS NO T 

10.4.8.1- Placa de identseaçgo 

Fabricante:Lys Electronic 

Modelo: En/I-1000 E 

Data de fabricação: 11/89 

Número de Série: 980885 

Potência Nominal: 1,0 Kw R@ 

Consumo: 2,8 KVA 

fiequência Nominal: 98,9 Mim. 

C6d. Homologação Dentel: 0420/87 

10.4.8.2- Medidores do estágio final de 

Corrente contínua de placa . . .  . .  

Medidor existe ......,,...... Sim 

Valor medido: 620 niA DC 

Fabricante: Kron 

Escala : 0 a 1200 niA DC 

Não 

Tensão contínua de placa Coletor 

Medidor existe Sim Não 

Valor medido: 2800 Volts DG 

Fabricante: Kron 

Escala de: 0 a 5000 V DC 



Potência de Saída: 

Iúicidente: 1000 W5iMs RF Escala de: O a 2000 WaBçs 

lRene~da: 10 WaMs RF Escala de: O a200 Watts 

MedidorExiste ............... Sim .x, Não 

Fabricante: Kron 

10.4.8.3- Existência de tomadas de mostras de IRF", para: 

Modulação: 

Freqüência: 

10.4.8.4- Egistência de Dispositivos de segarança pessoal: 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a alta tensão.@escrição summa) 

Um bleeder de 2 0 0 m  - 100 W ligado à saída do + B de 2800 Volts. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 



c) De intermptores de segurauiça, em todas as podas e tampas de acesso a p&es do -9- 

transmissor onde eallstam tensks superiores a 350 volts, que automaticmente des- 

ligam essas tensões quando qualquer dessas podas ou tampas forem abertas: 

........... Sim ............. 
... 

. . . .  . . . . .  

d) Possibilidades de serem feitos, extemmente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Sim ................ Nao.. .......... 
.--$&'.. . 

. . . . . .  . . - .  
. . . . .  . . . . .  

10.4.8.5.- EHistência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Bescdção sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta knsão: 

Relê de sobrecarga de máxima, de falta de ventilação, relê de sobretens". 

Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado 

Sim.. ............... Não .............. ;.;;- R . . . .  
........ . . . . . .  . . 

. . .  . . . . . . . . .  . . 
. . . . . .  ........ 

Observações: 

Os itens 10.4.5.2 ,10.4.5.3,10.4.5.4,10.4.5.5. , 10.4.6.2e3,, 10.4.6.2.4., não foram 

Realizados por serem dispensados atraves da Portaria 5 de 7/1/91 do Diretor do DNSP. 



10.4,9.1- Declaração BroBssional. 

Declaro s e m  verdadeiras todas as infomações deste laudo, obtidas mediante ensaio por 

mim redizado, pessoalmente, no trmsmissor a que se refere. O presente laudo consta de 13 

foihas, todas numeradas e nibricadas com a rub ' uais faço uso. 

Data: 15 de fevereiro de 1998 

Av. Amazonas 1750 - Bairro São José 

Fone:(037)212-I527 

35501-206 Divinópolis - MG 



10.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministedal no 914, de 05 de setembro de 1978, 

DECLmO que o transmissor de Frequência Modulada, a que se reie1.e este laudo de ensaio na 

data em que foi redizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele aplicáveis, 

Local: Campo Belo 

Data: 15 de fevereiro de 1998. 

L-/-J' 
Crea 2321 4a R 



Na qualidade de representante legal da ""liádio Campo Belo En/L Stéreo Ltda ", DECLARO que o Sr, 

Antonio Gonçalves Pinto, esteve no endereço abaixo 

no dia 15-02-98, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, 

Fabricado por: Lys Electronic 

Modelo: FM - 1000 E 

Série: 980885 

Potência nominal (Ou operação) de : 1000 WaMs. 

Local do ensaio: 

Rua Martimiano Bastos Freire, 770 Jardim Brasil 

Localidade: Campo Belo 

Data: 15 de fevereiro de 1998 

Nome: Ricardo Leão Rodade 

Cargo: Diretor 

Assinatura 

10.4.9.3- Declaração do Iateressado 
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MIN~STÉR~O DAS eoawsdslisc~~&s 
DELEGACIA DE MINAS GEMIS 
PROCESSO No 5371 0.000473198 
ENTBDADE : ~ D I P )  CAMPO BELO FM STÉREO LTDA.. 

Ao Serviço de Fiscalizaçao 

Solicitamos anexar laudo de vistoria e demais providhncias por se 
ti-atar de pedido der renovação de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequhncia Modulada , na cidade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 03 de Julho de 1998 

I 

1 DMC-WIG 
RMDA 









0 C;;ELE OE DIVIS-!O DAS C O M U N I C A ~ Õ ~ ; S  DA DZLEGACTA DO 

M : N I S ? ' ~ P . I ~  DA I N ~ > ~ l - ~ S T R C ~ l ~ p L \  NO 2t;TADO Di: MINAS (;Ei3&iS, nc : ~ s o  

suas  a t r i b u i q õ e s  e  tezdo ei; v i s t a  o  que consta  do P r o c e s ~ o  20 

29104.00ü702/88, 

R E S O L V E :  

C,, 
I - Aprüvai  a s  i l o v ~ s  c a r a c t e r í s t i c a s  t é c n i c a s  c3e o j e  - 

r q h  Od ù%310 l3AMP0 BELO Hií STXIEO LTDA, e s c c u t a n t e  de sc:r7iiqo dc 
A r a d i o õ i f ~ s ã o  so::ora e m  frei;ucncia modulada na cidade de  CA4L"u BELO 

E Y ~ Z ~ O  Ce Xinss Gerais ,  2zssarzLo a  s e r  a s  s e g u i n t 2 ~ :  

( I ,  &;,:( 1 - ~ r e q u ê n c i ? ~  : 9 8 , 3  WIz 
, { I . ; , > ;  
I:, . \:,/ 

I,,; 
2 - Canal : 255 

i:,,! !. i .J 3 - Classe : B 
; ', 

11 - Autor izar  cozsequenlcia, .. q'ze 3, er,-~-~~.j-- ?;-'-ili - 
bL L.- - 

- -. os equLpzmen.;os abaixo cisc:ir~-jncicioç, corn o s i e r v ~ n c i a  axs tons: - - 
~ 3 3 5  i n d i c a d a s :  



I11 - Detfrrninar que a ent idade  providencie  a e fe  
- - 

<- L ~ v ~ ç ~ o  ' do que f o i  ~ p r s v n d o  e a u t o r i z a d o  a t é  06,/05/92,conforn:3 

a P o r t a r i a  DNPV 119 í G 7 ,  de 0 4 / 0 6 / 9 1  e  r e q u e i r a  :ice?-1.. A L L ~ I - . I ~ x . ~ G  . 

2 - Sistema i r i a d i a n t e :  

a-  "&r-oa;~+-ea YAPRJJ IN~ÚÇTRTA E c ~ ~ v ~ É ~ c I ~  CE 

ANTEKAS LTDA 

h- $4r ,o&=l~  : FMA-04 
- I c- Ganho naximo: 3 ,21 dBd 

d- Altura Co c e n t r o  geométr ico em rei-ção à 
base da t o r r e  :35,45 metros  

e- Cota da bzse da torre em r e l a ~ a o  ao ni - 
vei do m2r: 9 0 0  metros  





a Base da Torre (Solo) 

( ) Onidirecional ( ) Direcional 

LÇGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



DnFI - 004 LV LEGENDA : R - Rqular I - lnegular I 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFi - 004 LV 
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REPRESENTANTE DA ENTiDADE : 

I 

AGENTE DE F 1 S C N . U  REDENCIAL : 

A S S I N A W  : 

LEGENDA : R - Regular i - Irregular 



AERViçO P ~ B L ~ B ~ O  FEDERAL 

í\wir\iils~É~i~ DAS COMUNICAG~ES 

DELEGACIA REGIONAL DE MlNAS GEMI" DMC1MG 

PROCESSO No 5371 0.000493198 

ENTIDADE : ~ D I O  CAMPO BELO FM S E R E 0  L"FA 

Trata o presente processo de pedido de renovaçh de outorga 
formulado pela ~ D I O  CAMPO BELO FM STEREB LTDA, executante do Semiço 
de Radiodifusao Sonora em FrequGncia Modulada, na cidade de Campo Belo, 
Estado de Minas Gerais. 

Realizada a vistoria técnica nas instala~ões da entidade, 
constatou-se conforme Laudo 004 LV, que a emissora encontra-se instalada 
dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legisla@o específica, uma vez que 
nao foi verificada qualquer irregularidade. 

A entidade apresentou laudo de ensaio do seu equipamento 
transmissor de fabfieapo L\(S ELECTRONIC LTDA, modelo FM "100E, de 1 ,0 
kw, demonstrando atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas 
técnias. 

À vista do exposto, encaminho o processo ao Ass. Jurí./DMC, 
para as providências decorrentes do pedido em questão. 

Belo I-lorizonte, 27 de AGOSTO de 1998. 



\ / v v v  
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA : 1 4 / 0 9 / 9 8  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

FISTEL-DV:  0 4 0 . 3 0 1 . 4 1 8 . 2 0  - 8 4  SERVICO: T . U . :  3 CGC/CPF: 2 0 9 2 9 7 2 5 0 0 0 1 7 6  
NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA > > << UF-COR. : MG 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTIL IZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
------------------------------------------------.------------------------------ 

TFF  0 0 0 0 1  9 1 / 0 4 / 0 1  5 . 6 5 5 , 5 4  5 . 6 5 5 , 5 4  9 1  PARCIAL , o 0  
TFF  0 0 0 0 1  9 2 / 0 3 / 3 1  5 0 . 6 6 7 , 3 9  1 4 . 6 6 2 , 2 5  9 1  QUITADO , o 0  
TFF 0 0 0 0 1  9 2 / 0 3 / 3 1  , o 0  3 6 . 0 0 5 , 1 4  92  PARCIAL , o 0  
TFF  0 0 0 0 1  9 3 / 0 3 / 3 1  651 .970 ,SO 3 1 0 . 4 1 3 , 2 5  9 2  QUITADO , o 0  
TFF  0 0 0 0 1  9 3 / 0 3 / 3 1  ,o0 3 4 1 . 5 5 7 , 2 5  9 3  PARCIAL , o 0  
TFF  O 0 0 0 1  9 4 / 0 3 / 3 0  2 7 . 5 2 8 , 2 0  1 7 . 3 0 4 , 6 1  9 3  QUITADO , o 0  
TFF  0 0 0 0 1  9 4 / 0 3 / 3 0  ,o0 1 0 . 2 2 3 , 5 9  9 4  PARCIAL , o 0  
TFF 0 0 0 0 1  95 /02 /03  2 9 , 4 2  2 9 , 4 2  9 4  QUITADO , o 0  
TFF  O 0 0 0 1  9 5 / 0 3 / 3 1  3 6 , 2 8  3 6 , 2 8  9 5  QUITADO , o 0  
T F F  0 0 0 0 0 1  9 6 / 0 4 / 0 1  4 4 , 4 3  4 4 , 4 3  9 6  QUITADO , o 0  
TFF  0 0 0 0 0 1  9 7 / 0 3 / 3 1  4 8 , 8 2  4 8 , 8 2  9 7  QUITADO , o 0  
TFF  0 0 0 0 0 0 1  9 8 / 0 5 / 2 8  5 9 , 9 0  5 9 , 9 0  9 8  DEV. PARC 1..017,75 
"ESTE SERVICO, DEBITO DE TFF/98  ESTAH ATUALIZADO CONFORME TABELA L E I  - 9 . 6 9 1  
............................................................................... 

>>ATENCAO: DEBITO TFF /98  ESTARAH SEM JUROS/MULTA ATEH 22 /08 /98  ( L E I - 9 6 9 1 )  



9 "t 
MORE 2 .QI 

FISTEL-DV:  0 4 0 . 3 0 1 . 4 1 8 . 2 0  - 8 4  SERVICO: . U . :  3 CGC/CPF: 2 0 9 2 9 7 2 5 0 0 0 1 7 6  
NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA > > << UF-COR.: MG 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ---  

T R I B  NR.EST. DATA-PAC. VALOR-PAGO VAL-UTIL IZADO ANO DEBITO/FTSTEL/EM R F A I S  
-- - - - - - - - -  

T F F  00001 9 1 / 0 4 / 0 1  5 . 6 5 5 , 5 4  5 . 6 5 5 , 5 4  9 1  PARCIAL ,o0 
T F F  00001 9 2 / 0 3 / 3 1  5 0 . 6 6 7 , 3 9  1 4 . 6 6 2 , 2 5  9 1  QUITADO ,o0 
T F F  00001 9 2 / 0 3 / 3 1  ,o0 3 6 . 0 0 5 , 1 4  9 2  PARCIAL ,o0 
T F F  00001 9 3 / 0 3 / 3 1  6 5 1 . 9 7 0 , 5 0  3 1 0 . 4 1 3 , 2 5  9 2  QUITADO ,o0 
T F F  00001 9 3 / 0 3 / 3 1  ,o0 3 4 1 . 5 5 7 , 2 5  9 3  PARCIAL ,o0 
T F F  00001 9 4 / 0 3 / 3 0  2 7 . 5 2 8 , 2 0  1 7 . 3 0 4 , G l  9 3  QUITADO ,o0 
T F F  00001 9 4 / 0 3 / 3 0  ,o0 1 0 . 2 2 3 , 5 9  9 4  PARCIAL ,o0 
T F F  00001 9 5 / 0 2 / 0 3  2 9 , 4 2  2 9 , 4 2  9 4  QUITADO ,o0 
T F F  00001 9 5 / 0 3 / 3 1  3 6 , 2 8  3 6 , 2 8  9 5  QUITADO ,o0 
T F F  O 0 0 0 0 1  9 6 / 0 4 / 0 1  4 4 , 4 3  4 4 , 4 3  9 6  QUITADO ,o0 ~ 
T F F  O 0 0 0 0 1  9 7 / 0 3 / 3 1  4 8 , 8 2  4 8 , 8 2  9 7  QUITADO ,o0 
T F F  0000001 9 8 / 0 5 / 2 8  5 9 , 9 0  5 9 , 9 0  9 8  DEV. PARC 1 . 0 1 7 , 7 5  
'?ESTE SERVICO, DEBITO DE T F F / 9 8  ESTAH ATUALIZADO CONFORME TABELA L E I  - 9 . 6 9 1  
............................................................................... ------- 

>>ATENCAO: DEBITO T F F / 9 8  ESTARAH SEM JUROS/MULTA ATEH 2 2 / 0 8 / 9 8  (LET-9691)  

>> TOTAL DEBITOS EM >r REAIS << 9 8 / 0 9 / 1 4  . .  E '  DE ==> 1 . 0 1 7 , 7 5  REAIS  
............................................................................... 



Page: 1 Document Name: untitlec. 
\ \  

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITM - TL: O2 - RSR 203 
------------- I MISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: ATIVO 
NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 04030141820 SERVICO: 230 T.U.: 100% CNPJ/CPF: 20929725000176 UF: MG 
............................................................................... 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO V&-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTEL ___-_ -_-____ --_-_--__- ___--_----_--- ----_--------- ---- --- -------------- 
TFF 0000001 31/03/1997 48,82 48,82 1997 QT 0,OO 
TFF 0000001 28/05/1998 59,90 59,90 1998 DP 1.673,56 
TFF 0000001 0,oo 0,00 1999 DT 1.596,70 
TFF 0000001 31/03/2000 1.000,OO 1.000,OO 2000 QT O, O0 
TFF 0000001 O, O0 0,00 2001 DT 1.248,OO 

TOTAL DE DEBITO EM: 26/07/2001 \ 4.518,26 
USUARIO: AN131008 - CESAR COELHO GUIMARAES 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL= 
............................................................................... 
* F3 - Abandona ! f6 - imprime ! F7 - Retorna Pagina ! Enter > Avanca Pagina * 

Date: 26/07/2001 Time: 09:49:16 



Page: 1 Document Name: untitl~ 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: O 1  - RSR 2 0 3  
------------- I HISTORICO DOS PAGAMXNTOS EFETUADOS STATUS : ATIVO 
NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 0 4 0 3 0 1 4 1 8 2 0  SERVICO: 2 3 0  T.U.: 1 0 0 %  CNPJ/CPF: 2 0 9 2 9 7 2 5 0 0 0 1 7 6  UF: MG 
............................................................................... 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTEL 
----- ------- ---------- -------------- -------------- ---- --- -------------- 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0 1 / 0 4 / 1 9 9 1  5 . 6 5 5 , 5 4  5 . 6 5 5 , 5 4  1 9 9 1  QT 0,OO 

3 1 / 0 3 / 1 9 9 2  5 0 . 6 6 7 , 3 9  1 4 . 6 6 2 , 2 5  1 9 9 1  0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 2  0,OO 3 6 . 0 0 5 , 1 4  1 9 9 2  QT 0,OO 

3 1 / 0 3 / 1 9 9 3  6 5 1 . 9 7 0 , 5 0  3 1 0 . 4 1 3 , 2 5  1 9 9 2  0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 3  0 , o o  3 4 1 . 5 5 7 , 2 5  1 9 9 3  QT 0,Oo 

3 0 / 0 3 / 1 9 9 4  2 7 . 5 2 8 , 2 0  1 7 . 3 0 4 , 6 1  1 9 9 3  0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 0 / 0 3 / 1 9 9 4  0,OO 1 0 . 2 2 3 , 5 9  1 9 9 4  QT 0,OO 

0 3 / 0 2 / 1 9 9 5  2 9 , 4 2  2 9 , 4 2  1 9 9 4  0 , o o  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 5  3 6 , 2 8  3 6 , 2 8  1 9 9 5  QT 0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0 1 / 0 4 / 1 9 9 6  4 4 , 4 3  4 4 , 4 3  1 9 9 6  QT 0 , o o  

TOTAL DE DEBITO EM: 2 6 / 0 7 / 2 0 0 1  0,OO 
USUARIO: AN131008 - CESAR COELHO GUIMARAES 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL=cancelado 
............................................................................... 
* F 3  - Abandona ! f 6  - imprime 1 F7 - Retorna Pagina ! Enter > Avanca Pagina * 

Date: 2 6 / 0 7 / 2 0 0 1  Time: 09 :48 :56  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Re@Ra F~dwaD 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 02/09/2003 as 10:09:41 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.brB-essoaTuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~Comprovante. asp 
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ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - ER4 RD2 0 1B 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO CNPJ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TIPO DE SERVICO : FM No ESTACA0 : 322387329 FASE : ( OUTORGA ) 

N-SCRAD JUR ( PASTA: 952 SEQ: 3 ) N-SCRAD TEC ( PASTA: 952 SEQ: 2 ) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DADOS DA ENTIDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENTIDADE : RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
NOME FANTASIA: "FM ITATIAIA" G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 40.301.418-20 CNPJ: 20.929.725/0001-76 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ENDERECO DA CORREÇPONDENCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENDERECO : AVENIDA AFONSO PENA, 201 
BAIRRO : CENTRO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE 
UF : MG CEP: 30000000 TELEFONE: FAX : 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ENDERECO DA SEDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO : 
UF : MG CEP: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  OUTROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CANAL PLANO : 255 FREQUENCIA PLANO: 98,9 (MHz) CLASSE PLANO : B1 
CANAL OPER : 255 FREQUENCIA OPER : 98,9 (MHz) CLASSE OPERACAO: B1 
DT CONTRATO: 15/06/1988 VALIDADE: 15/06/1998 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : p / -  

Date: 02/09/ 3 Time: 10:08:21 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.1 .S . .  . Pagina 1 de 1 

SIGEC :: SISTEMA I 

Extrato de Lan-amentos \&/e1' 

Nome da Entidade: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA No FISTEL: 040301 41 820 Situagão: Ativa 
1 

Servipo: 230 - Radiodifusiio Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 209297250001 76 Data Validade: 15/06/1998 1 
Tipo Usuário: Integral UF: MG Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 1 

Receita &( Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situaqao Débito (R$, 

31/03/1992 50.667,39 Quitado 0.00 j 

31 /03/1993 651.970,50 Quitado 0,OO 

1329 1 1995 31/63/1995 53,61 31/03/1995 36,28 36,28 oQS Quitado 0,OO 

1329 1 1996 41/03/4996 53,61 01/04/1996 44,43 44,43 Quitado 0,OO 

1329 1 1997 31/03/1999 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 QQ Quitado 0,OO 

1329 I 1998 v 3; I'I'"> R$ 1 000,OO 28/05/1998 59,90 59,90 2 047,25 

1329 I 1999 38/03/1999 R $ l  000,OO 0'00 0,00 -9 Devedor 1.994,20 

1329 I 2000 31/03/2000 R$ 1 000,OO 31/03/2000 I 000,OO 1 000,OO Q u ~ l d o  0,OO 

1329 1 2001 31103/2801 R$ 1.000,00 0,OO 0,00 o11 Devedor 1.645,50 

1329 1 2002 31/03/2902 R$ 1.000,00 01/04/2002 1.000,OO 1.000,00 Quitado 0,OO 

1329 I 2003 ~l0312803 R$ 1.000,00 0,OO 0,00 De\tsdor 1.287,80 

Total devido em 01/09/2003 (em reais): 6.974,75 

Registro 'I até 13 de 43 registros Página: [I] $ir] [R%] 



00198.4763150403.01418120000.831212600000000094010 
,.;.:, :.::: .. 

iI.:::.::: ANATEL-Agência Nacional de Telecomunicações. 
Avenida do Contorno 5919, 7° andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários. 

I-iNi'lfEL Belo Horizonte - MG CEP 30110-100 (31) 3289-6340 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 040-2813/2003/ ER04AT - ANATEL 

RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.929.725/0001·76 Fistel: 04030141820 ·8 

Vencimento: 31/03/1998 
Espécie: R$ 
Carteira: 18-019 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 08/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6°, § 2° da Lei 5.070/66 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/1998, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica -
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7' andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo Horizonte/MG, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em DíVida Ativa (ar!. 201 do Código 
Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

2.1) instauração de procedimento de apuração de descumprimento de obrigação que poderá resultar em caducidade, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8°, § 2°, da Lei n' 5.070/66, alterado pelo art. 51 da Lei nO 9.472/97 e 

2.2) inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público fed_e.r.al - CADIN, no prazo de 75 
(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2°, § 2° e 4' da Lei n' 10.522/02. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.' 61-312-
2284. 
4. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEL -
boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. S' ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, em seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: htlp://www.anatel.gov.br/boleto. o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data para pagamento. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO • Matrícula Siape: 6453358 

Assessoria Técnica· ER04AT· Belo Horizonte/ANATEL 

(=)Valor do Documento I (+)Mora/Multa/Juros I 
2.063 89 

~acado: RAOIO CAMPO BELO FM STEREO l TDA 
rNPJ/CPF: 20929725000176 

(+)Outros Acréscimos I (=)Valor Cobrado 

2.063,89 

Autenticação Mecânica 

Banco do Brasil 001-9 00198.47631 50403.014181 20000.831212400000000206389 
Loc,,;1 de Pagamento Vencimento 
ATE O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 31/03/1998 
~edente Agência/Código Cedente 
Aaência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 1607-1/333018-4 

pata do Documento W Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento Nosso Número(FISTEL) 
08/09/2003 910.1.5.9993 REC N 08/09/2003 04030141820-0008-31 

/'I' da Conta/Responsável ~arteira Espécie Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

1'< 
18-019 R$ 2.063,89 

Informações (-)Desconto/Abatimento 

********* 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

(-)Outras Deduções Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. ********* 
- Valor original:940,10 Multa: R$188,02 - Juros: R$ 935,77 (+)Mora/Multa/Juros 
Banco do Brasil· Juros (SELlC): Consultar LlC 910.1.5.9993 ********* - Valor calculado para pagamento até: 30/09/2003 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

2.063,89 
f:>acado: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 

AVENIDA AFONSO PENA, 201 
CENTRO - 30000000 - Belo Horizonte/MG 

ANATEL - Contrato 001/99 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

I I 111 I I 11 11 11 11111 



00198.4763150403.01418120000.956217900000000100000 
ANATEL-Agência Nacional de Telecomunicações. 
Avenida do Contorno 5919, 7° andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários. Belo Horizonte - MG CEP 30110-100 (31) 3289-6340 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 040-2815/20031 ER04AT - ANATEL 
RADIO CAMPO BELO FM STEREO L TOA 
CNPJ/CPF: 20.929.725/0001-76 Fistel: 04030141820 -9 

Vencimento: 31/03/1999 
Espécie: R$ 
Carteira: 18-019 

Prezado(a) Senhoria) Belo Horizonte, 08/09/2003. 

Recibo do Sacado 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de das Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6°, § 2° da lei 5.070/66 com redação dada pela lei 9.472/97), vencido em: 31/03/1999, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 
1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar IMNGNAÇÃO, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica -ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919,7° andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo Horizonte/MG, ~~IL(1rintll-J;ila~, a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72. 2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa (art. 201 do Código Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 2.1) instauração de pJ:.OC.edimento de a~' . - , IJLCaduc.iJ:tad, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8°, § 2°, da lei nO 5.070/66, alterado pelo art. 51 da lei n° 9.472/97 e 2.2) inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor pÚblicoíederal - CADlJ'.L, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2°, § 2° e 4° da lei n° 10.522/02. 3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.o 61-312-2284. 

4. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEl -boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. S' ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, em seus Escritórios Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://www.anatel.gov.br/boleto. o referido documento devidamente preenchido, com valor atualizado e nova data para pagamento. 

rtM \ k ~ A A7"l Atenciosamente, R'ofETr;~~~RO DIAS AQUINO - Matrícula Siape: 6453358 
Assessoria Técnica - ER04AT - Belo Horizonte/ANATEL 

(=)Valor do Documento I (+)Mora/Multa/Juros I 
2.011,90 I 

~acado: RAOIO CAMPO BELO FM STEREO LTOA 
L-NPJ/CPF: 20929725000176 

(+)Outros Acréscimos l (=)Valor Cobrado 
2.011,90 

Autenticação Mecânica 

Banco do Brasil 001-9 00198.47631 50403.014181 20000.956217 9 00000000201190 oc,\1 de Pagamento 
Vencimento ATE O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

31/03/1999 l/edente 
Agência/Código Cedente AQência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

1607 -1/3330 18-4 Data do Documento N° Documento IEspécie Doc. ft'.ceite pata do Processamento Nosso Número(FISTEL) 08/09/2003 910.1,5.9993 REC N 08/09/2003 04030141820-0009-56 N° da Conta/Responsável r::arteira f'spécie puantidade lValor (=)Valor do Documento 18-019 R$ 
2.011,90 

,....;.< :::' 
n(0.:"ações 

( -)Desconto/Abatimento 
********* - Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

(-)Outras Deduções 
Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. ********* - Valor original:1.000,00 Multa: R$ 200,00 - Juros: R$ 811,90 

(+)Mora/Multa/Juros Banco do Brasil - Juros (SELlC): Consultar LlC 910.1.5.9993 

********* 
- Valor calculado para pagamento até: 30/09/2003 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução (+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

2.011,90 pacado: RAOIO CAMPO BELO FM STEREO L TOA 
AVENIDA AFONSO PENA, 201 
CENTRO - 30000000 - Belo Horizonte/MG 

ANATEl - Contrato 001199 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

I I I 111111111111 11 111111111111 



RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
CNPJICPF: 20.929.72510001-76 Fistel: 04030144120 -11 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 08/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6O, $j 2' da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/2001, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqilência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7' andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcio ontelMG, no pra70 de 30 (ma) dias, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70,235172. 
, . 

2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Divida Ativa (art. 201 do Código 
Tributário Nacional) e legais: 

, no prazo 

, . 
2.2) inclusão do devedor no Cadastro infotmativo de credii os IMO qtlitados do s&r público f e d e m k C m ,  no prazo de 75 " .  

(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2: 5 2" e 4 O  da Lei no 10.522102. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.O 61-312- 
2284. 
4. O pagamento poderá ser re nco do Brasil S/A com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FiSTEL - 
boieto bancário, até a data indicada em Info esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, e m  seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela I o: http://www.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data para pagamento. 

Atenciosamente, 1 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - Matrícula Sia I 

I 

I 

I 

Autenticação Mecânica 

Banco do Brasil 001-9 00198.47631 50403.014181 20001.134210 1 12710000100000 

-Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 200,OO - Juros: R$ 463,20 
Banco d o  Brasi l  .Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
-Valor calculado para pagamento até : 30/09/2003 

(+)Outros Acréscimos 
- Não conceder descontolabatimentoldeduçáo 

ANATEL - Contrato 001199 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



00198.47631 50403.014181 20001.377215 3 20010000100000 Recibo do Sacado 

ANATEL-Agência Nacional de Telecomunicaçóes. Vencimento: 31/03/2003 

RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA 
CNPJICPF: 20.929.72510001-76 Fistel: 04030141820 -13 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 08/09/2003, 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 9 2Q da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/2003, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao semiço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar , a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7 @  andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcion zonte/MG, noj razo  de 30 itilnw dias, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235172. 
2. 

, . r .  

O não pagamento deste débito ou a rejeição da irnpugnação implicara a s - o  do d e M o  em D i W  Ativa (art. 201 do Código 
Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

2.1) m&wm@~& prece-o de v i& -dera r- 
. - , no prazo 

de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8 O ,  § 2O, da Lei no 5.070166, alterado pelo art. 51 da Lei no 9.472197 e 
2.2) incluslo do d éditos nao quitados do s 

- .  , . evedor no Cadastro Infounativo de çr etor publlcofederal - CADLIY, no prazo de 75 
(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2O, § 2O e da Lei no 10.522102, 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.O 61-312- 
2284. 
4. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil SIA com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEL - 
boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, em seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://w.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data para pagamento. 

~NPIICPF: 20929725000176 1 
Autent icação Mecânica 

Ba ncs do Brasil 00 1-9 00198.47631 50403,014181 20001.377215 3 20010000100000 

-Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar m e s a  mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. ********* 

- Multa: R$200,00 - Juros: R $  105,50 
Banco d o  Brasi l  - J u r o s  (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
-Valor calculado para pagamento até : 30/09/2003 

- Náo conceder desconto/abatimento/dedução 

ANATEL -Contrato 001199 Autent icação Mecânica Ficha de Compensação 
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O FM STÉREO LTDA 
BASTOS FREIRE, 770 - 

CEP. 137.270-000 - C 
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Atalhos do Sistema: 

:: MENU PRINCIPAL »» CONSULTAS GERAIS »» Consulbr %PTUA@O G A D A S W L  
i 
i 

Extrato de Lan-amentso 
Nome da Entidade: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA No FISTEL: 040301 41 820 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 209297250001 76 Bata Validade: 15/06/1998 

Tipo Usuário: Integral UF: MG Proc. Caducidade: Não CABIN: Não Biv. Ativa: Não 

Receita E;,' Ano Data Valor Data d o  Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$, 

1329 1 1991 3110311991 6 798,51 01/04/1991 5.655,54 14,662,255 001 6 ' e i ~ a  !;ri 
I 

31/03/1992 50.667,39 Quitado 0,OO 1 

31/03/1993 651.970,50 Quitado 0,OO 

1329 1 1993 31/03/1994 397.386,80 31/03/1993 341.557,25 341.557,25 003 f I ~ A I  

30/03/1994 27.528,20 Quitada 0,OO 

1329 I 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 10.223,59 10.223,59 004 I)<YLILII 

03/02/1995 29,42 Quitado 0,OO 

1329 1 1995 31/03/1995 53,61 31/03/1995 36,28 36,28 005 Quitado 0,OO 

1329 I 1996 3110314996 53,61 01/04/1996 44,43 44,43 006 Quitado 0,OO 

1329 1 1997 31/03/1997 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 007 Quitado 0,OO 

1329 1 1998 '3 1/03/W>f3 R$ 1.000,00 28/05/1998 59,90 59,90 008 1 \ I I $  i p i l  2 079,68 

1329 1 1999 3110311999 R$ 1.000,00 0,OO 0,00 069 Devedor 2.028,69 

1329 1 2000 W10312000 R$ 1 000,OO 31/03/2000 1.000,OO 1.000,00 010 Quitado 0,OO 

1329 I 2001 W1031200"i R$ 1.000,00 0,OO 0,00 011 Devedor 1 679,99 

1329 1 2002 31/03/2002 R$ 1.000,00 01/04/2002 1.000,OO 1.000,00 012 Quitado 0,OO 

1329 1 2003 31/032003 R$ 1.000,00 30/09/2003 1.305,50 1 305,50 013 Quitado 0,OO 

Total devido em 2211012003 (em reais): 5.788,36 i 

Registro 1 até 13 de 13 registros Página: [I] D3 [R%] ! 



11 No DOCUMENTOIPROCESSO : 5371 0.00047311 998 No DO FISTEL: 04030141 820 II 
ENTIDADE: F?I&DIO CAMPO BELO FM STÉREO LTDA. II 
MODALIDADE DE SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

11 ANALISE DE DÉBITOS E INDÉBITOS DAS RECEITAS DO FISTEL. II 
A Entidade detentora do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Campo BeloIMG, contesta as cobranças referentes a TFF- Taxa de Fiscalização 
de Funcionamento, dos anos de 1998, 1999 e 2001. 

Após análise da documentação apresentada pela requerente, protocolada nesta Agência em 
16/10/2003, verificou-se que a mesma quitou a TFF do exercício de 2003 e requer 
parcelamento da dívida, alegando não ter quitado as taxas por motivo da crise financeira. 
Quanto à possibilidade de parcelamento dos débitos da TFF, como se trata de um tributo 
federal, conforme art.155-A do CTN que estabelece "o parcelamento será concedido na forma e 
condição estabelecidas em lei específica", e como não há lei autorizando o parcelamento da 
TFF (nem da TFI), ele não é possível. Sendo assim, sugiro encaminhamento de novos boletos a 
Entidade, os quais deverão ser quitados. 

Conforme consulta a Gerência da ADPFA, julgo indeferido a defesa. 

Acolho os fundamentos expostos e decido pelo improvimento da impugnação. 

11 Responsável pela Elaboração 11 Gerente Operacional de Outorga Gerente do Escritório ER-04 
Em Exercício 

Data: 2311 012003 

ifk!?'[ 

Alexandre M de Castro Ribeiro 



Ofício n." 2 199/2003/0T - ANATEL- MG 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2003. 

Prezado Senhor, 

Acusamos o recebimento de sua correspondência de 13/10/2003 referente 
a notificações e boletos bancários enviados pela Anatel, para pagamento de débitos do Fistel. 

2. Após análise da defesa apresentada, a mesma foi indeferida, conforme 
art.155-A do CTN que estabelece "o parcelamento será concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica", e como não há lei autorizando o parcelamento da TFF (nem da 
TFI), ele não é possível. 

3. Portanto, estamos encaminhando novos boletos referentes a Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento - TFF, exercícios 1998, 1999 e 2001, que deverão ser quitados 
até o dia 31/10/2003. 

4. Colocamo-nos ao seu dispor para dirimir quaisquer dúvidas existentes 
através do fone (31)3289/6300. 

Atenciosamente, r 

LIA A 
ekaciona de Outorga em Minas Gerais 

/ I 

A 
RÁDIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA. 
Rua Martimiano Bastos Freire, 770 - Jardim Brasil 
CEP: 37270.000 - Campo Belo/MG 







Page: 1 Docum - . 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: 0 2  - RSR 2 0 3  
1 HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: ATIVO 

NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA - IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 0 4 0 3 0 1 4 1 8 2 0  SERVICO: 2 3 0  T.U.: 1 0 0 %  CNPJ/CPF: 2 0 9 2 9 7 2 5 0 0 0 1 7 6  UF: MG 
............................................................................... 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTEL 
----- ------- ---------- -------------- -------------- ---- --- -------------- 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 7  4 8 , 8 2  4 8 , 8 2  1 9 9 7  QT 0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  2 8 / 0 5 / 1 9 9 8  5 9 , 9 0  5 9 , 9 0  1 9 9 8  DP 1 . 6 7 3 , 5 6  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0,OO 0 , 0 0  1 9 9 9  DT 1 . 5 9 6 , 7 0  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 2 0 0 0  1 .000 ,OO 1 . 0 0 0 , 0 0  2 0 0 0  QT 0,OO 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0,OO 0 , 0 0  2 0 0 1  DT 1.248 ,OO 

i 

TOTAL DE DEBITO EM: 2 6 / 0 7 / 2 0 0 1  
I 

USUARIO: AN131008 - CESAR COELHO GUIMARAES 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL=ca 
-----------------------------------------%--*---------------------------------- 

* F 3  - Abandona ! £6 - imprime ! F7 - Retorna Pagina ? Enter > Avanca Pagina * 
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Date: 3 6 / 0 7 / 2 0 0 1  Time: 09 :49 :19  
Sd 1 

'"r - 



ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: O 1  - RSR 2 0 3  
------------- 1 HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: ATIVO 
NOME: RADIO CAMPO BELO FM STEREO LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 0 4 0 3 0 1 4 1 8 2 0  SERVICO: 2 3 0  T.U.: 1 0 0 %  CNPJ/CPF: 2 0 9 2 9 7 2 5 0 0 0 1 7 6  UF: MG 
............................................................................... 
TRIB NR-EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTEL 
----- ------- -e------------ -------------- 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0 1 / 0 4 / 1 9 9 1  5 . 6 5 5 , 5 4  5 . 6 5 5 , 5 4  

3 1 / 0 3 / 1 9 9 2  5 0 . 6 6 7 , 3 9  1 4 . 6 6 2 , 2 5  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 2  0,OO 3 6 . 0 0 5 , 1 4  

3 1 / 0 3 / 1 9 9 3  6 5 1 . 9 7 0 , 5 0  3 1 0 . 4 1 3 , 2 5  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 3  0,OO 3 4 1 . 5 5 7 , 2 5  

3 0 / 0 3 / 1 9 9 4  2 7 . 5 2 8 , 2 0  1 7 . 3 0 4 , 6 1  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 0 / 0 3 / 1 9 9 4  0,OO 1 0 . 2 2 3 , 5 9  

0 3 / 0 2 / 1 9 9 5  2 9 , 4 2  2 9 , 4 2  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  3 1 / 0 3 / 1 9 9 5  3 6 , 2 8  3 6 , 2 8  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  0 1 / 0 4 / 1 9 9 6  4 4 , 4 3  4 4 , 4 3  

TOTAL DE DEBITO EM: 2 6 / 0 7 / 2 0 0 1  
USUARIO: AN131008 - CESAR COELHO GUIMARAES 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit 
............................................................................... 
* F3 - Abandona ! £6 - imprime ! F7 - Retorna Pagina ! Enter > Avanca Pagina * 

Date: 2 5 / 0 7 / 2 0 0 1  Time: 0 9 : 4 9 : 3 4  



Processo no: 53710.00047311998 
Interessado(a): Rádio Campo Belo FM Stereo LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Campo Belo - MG 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
r Renovação de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
i 1 vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 

autos de no 53000.01 194812008, a este apensados. 

Brasília, 1911012010 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, $1 de de 2010. 

ÁLVARO AUG OUZA NETO 
Coordenador de Re ção e Revisão de Outorgas 
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